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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 20/98

de 16 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Privilégios e Imunidades
Celebrado entre o Governo da República Portuguesa
e a Organização Internacional para as Migrações, assi-
nado em Lisboa em 22 de Janeiro de 1997, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 30/98, em 19 de Março de 1998.

Assinado em 27 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 21/98

de 16 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a adesão de Portugal ao Acordo Que
Institui o Laboratório Europeu de Biologia Molecular,
concluído em Genebra em 10 de Maio de 1973, no
âmbito do Acordo Relativo à Criação da Conferência
Europeia de Biologia Molecular, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 31/98, em 19 de Março de 1998.

Assinado em 29 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 30/98

Aprova, para ratificação, o Acordo sobre Privilégios e Imunidades
Celebrado entre o Governo da República Portuguesa e a Orga-
nização Internacional para as Migrações, assinado em Lisboa
em 22 de Janeiro de 1997.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo sobre Privilégios e
Imunidades Celebrado entre o Governo da República
Portuguesa e a Organização Internacional para as
Migrações, assinado em Lisboa em 22 de Janeiro de

1997, cujos textos autênticos em língua portuguesa e
francesa seguem em anexo ao presente diploma.

Aprovada em 19 de Março de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES CELEBRADO ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E A ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL PARA AS MIGRAÇÕES.

O Governo da República Portuguesa, designado por
Governo Português, e a Organização Internacional para
as Migrações, designada por OIM:

Tendo presente que a celebração de acordos sobre
privilégios e imunidades contribui para o desen-
volvimento de relações amistosas entre Estados
e organizações internacionais especializadas;

Reconhecendo que o princípio orientador na cele-
bração de acordos deste tipo não é o de bene-
ficiar indivíduos mas sim garantir o eficaz desem-
penho das funções das missões acreditadas;

Considerando que o Governo Português aderiu em
17 de Novembro de 1975 ao então denominado
Comité Intergovernamental para as Migrações
(CIM) e que, com a sua concordância, este orga-
nismo estabeleceu em Portugal uma missão
encarregada de assegurar uma ligação apro-
priada com as autoridades portuguesas e de com
elas cooperar tendo em vista os objectivos
mutuamente acordados;

Considerando que a OIM concluiu acordos seme-
lhantes com outros países e que o Governo Por-
tuguês já aprovou, igualmente, acordos de pri-
vilégios e imunidades com outras organizações
congéneres;

Considerando que o Governo Português mantém
com a OIM um acordo operacional celebrado
em 15 de Abril de 1976 e que a OIM vem já
beneficiando de alguns privilégios ao abrigo de
despacho ministerial exarado em 1977, conce-
dido a título excepcional e transitório «enquanto
não for concluído um acordo entre Portugal e
a OIM sobre capacidade jurídica, privilégios e
imunidades»;

decidem celebrar o seguinte Acordo:

CAPÍTULO I

Capacidade jurídica

Artigo 1.o

A OIM possui personalidade jurídica e goza da capa-
cidade necessária para exercer as suas funções e pros-
seguir os seus objectivos, podendo, designadamente,
celebrar qualquer tipo de contrato reconhecido pela lei
portuguesa, adquirir bens móveis ou imóveis e deles
dispor livremente, receber e despender fundos públicos
ou privados e estar em juízo.
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CAPÍTULO II

Privilégios e imunidades

Artigo 2.o

A OIM e os seus bens e haveres de uso oficial, estejam
onde estiverem e seja quem for o seu detentor, bene-
ficiam de imunidade de jurisdição, excepto na medida
em que a OIM a ela tenha expressamente renunciado
num caso particular. Entende-se, no entanto, que a
renúncia não pode estender-se a medidas de execução.

Artigo 3.o

1 — Os bens e haveres da OIM de uso oficial, estejam
onde estiverem e seja quem for o seu detentor, estão
isentos de busca, requisição, expropriação ou qualquer
outra forma de restrição executiva, administrativa, judi-
cial ou legislativa.

2 — As instalações da Missão da OIM e residência
do chefe de missão são invioláveis.

3 — Os arquivos da OIM e todos os documentos que
lhe pertençam e que detenha são invioláveis, onde quer
que se encontrem.

Artigo 4.o

As autoridades portuguesas exercerão as diligências
necessárias para garantir a segurança e a protecção das
instalações da Missão da OIM e do seu pessoal.

Artigo 5.o

1 — As autoridades portuguesas competentes farão
uso dos respectivos poderes para garantir que os serviços
públicos sejam fornecidos, em condições equitativas, à
Missão da OIM.

2 — Esta última beneficiará, para as suas comunica-
ções oficiais, de um tratamento tão favorável como o
que Portugal confere a qualquer governo estrangeiro,
incluindo a respectiva representação diplomática, no que
respeita às prioridades, tarifas e taxas de correio, cabo-
gramas, telegramas, radiotelegramas, telefotos, comu-
nicações telefónicas e outras comunicações.

Artigo 6.o

Os haveres, rendimentos e outros bens da Missão
da OIM estão:

a) Isentos de todos os impostos directos, com
excepção dos impostos que constituem remu-
nerações por serviço de utilidade pública;

b) Isentos de direitos aduaneiros e taxas de efeito
equivalente, bem como da proibição e restrições
à importação ou exportação de objectos impor-
tados ou exportados pela OIM, incluindo as
publicações para uso oficial da Organização.
Entende-se, no entanto, que os artigos assim
isentos não serão vendidos no território por-
tuguês, a não ser nas condições prescritas pelas
leis e regulamentos portugueses;

c) Relativamente a imóveis, a isenção da alínea a)
compreende apenas os prédios onde a OIM
tenha instalado a sua sede ou dependências
desta.

Artigo 7.o

Quando tal se torne necessário à execução das suas
actividades oficiais e de acordo com os seus objectivos,
a OIM pode, sem estar limitada por qualquer controlo,
regulamentação ou moratória financeira e em confor-
midade com a legislação aplicável às missões e repre-
sentações diplomáticas:

a) Deter fundos, divisas ou valores mobiliários de
qualquer natureza e possuir contas em qualquer
moeda;

b) Transferir livremente para Portugal, de Portugal
e no interior de Portugal os seus fundos, divisas
ou valores mobiliários e converter em qualquer
outra moeda todas as divisas que detenha.

CAPÍTULO III

Director-geral, director-geral-adjunto
e outros funcionários da OIM

Artigo 8.o

O director-geral, o director-geral-adjunto e os direc-
tores de departamentos da sede da OIM beneficiam
em Portugal, durante o período das suas missões oficiais,
dos privilégios e imunidades, isenções e facilidades con-
cedidas aos agentes diplomáticos, nas mesmas circuns-
tâncias.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 9.o

Sem prejuízo do disposto no artigo 12.o, os funcio-
nários da OIM não referidos no artigo 8.o beneficiarão
dos seguintes privilégios e imunidades:

a) Imunidade de jurisdição nos actos por si pra-
ticados na sua qualidade oficial, incluindo decla-
rações e textos escritos, ainda que essas pessoas
tenham deixado de estar ao serviço da OIM;

b) Inviolabilidade pessoal e dos objectos destina-
dos ao uso oficial da OIM;

c) Isenção de todos os impostos sobre remune-
rações, emolumentos e prestações em espécie,
atribuídos pela OIM em virtude da prestação
de serviços passados ou presentes ou relativos
ao seu emprego na OIM;

d) Isenção, alargada aos cônjuges e membros da
sua família vivendo a seu cargo, das disposições
relativas à imigração e às formalidades de
registo de estrangeiros;

e) Isenção de qualquer obrigação de serviço nacio-
nal;

f) Facilidades de câmbio idênticas às concedidas
aos funcionários de um nível equiparado das
representações diplomáticas; em particular os
funcionários da OIM poderão, no termo da sua
colocação em Portugal, levar livremente do país,
e sem quaisquer restrições, fundos no valor idên-
tico àquele que trouxeram para Portugal, assim
como outros fundos cuja posse legítima possam
justificar, usando, para tanto, os procedimentos
autorizados;

g) Facilidades de repatriamento em período de
crise internacional, alargada aos cônjuges e aos
membros das suas famílias vivendo a seu cargo,
idênticas às concedidas aos diplomatas;
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h) Direito de importar com franquia e para seu
uso pessoal, sem outras taxas, interdições ou
restrições à importação:

i) O seu mobiliário e artigos pessoais des-
tinados à primeira instalação importados
numa ou várias expedições — que
tenham lugar no prazo de 180 dias ante-
rior ou posterior à chegada do proprie-
tário —, incluindo automóvel, de acordo
com a legislação aplicável aos funcioná-
rios das missões acreditados em Portugal;

ii) Quantidades razoáveis de certos artigos
destinados ao uso pessoal ou ao consumo,
e não para fins de doação ou de venda.

Artigo 10.o

1 — Para além dos privilégios e imunidades que cons-
tam do artigo 9.o, o chefe da Missão da OIM em Por-
tugal, bem como o cônjuge e filhos menores que vivam
a seu cargo, beneficiarão dos privilégios e isenções habi-
tualmente concedidos aos funcionários das missões ou
representações diplomáticas de um nível semelhante,
desde que, pelo que respeita ao cônjuge e filhos meno-
res, não possuam a nacionalidade portuguesa nem
tenham residência permanente em Portugal.

2 — Para esse efeito, o chefe da Missão da OIM será
incluído na lista diplomática organizada pelo Ministério
dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 11.o

1 — As importações de haveres e de outros bens da
Missão da OIM efectuadas nos termos do artigo 6.o
e, bem assim, as efectuadas nos termos e condições pre-
vistos nos artigos 8.o e 9.o pelo pessoal da Missão da
OIM que no território português goze dos privilégios
e imunidades acima mencionados beneficiam da isenção
de IVA nos termos da alínea c) do n.o 2 do artigo 13.o
do Código do IVA.

2 — O Serviço de Administração do IVA procederá,
nos termos da alínea m) do artigo 14.o do Código do
IVA e do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 143/86, de 16
de Junho, ao reembolso do imposto sobre o valor acres-
centado contido nas aquisições de bens e serviços no
mercado interno português efectuadas pela Missão da
OIM e pelo seu pessoal que goze do estatuto de imu-
nidade diplomática.

Artigo 12.o

1 — Os funcionários da OIM, incluindo os que são
remunerados à hora, que sejam nacionais portugueses
ou que se não tenham tornado residentes em Portugal
unicamente para prestar serviço à OIM apenas bene-
ficiarão dos privilégios e imunidades referidos nas alí-
neas a) e b) do artigo 9.o deste Acordo.

2 — No que respeita à alínea e), esta não será inter-
pretada como isentando os funcionários de nacionali-
dade portuguesa de cumprir o serviço militar.

3 — As condições de emprego e de trabalho desses
funcionários serão exclusivamente reguladas pelas dis-
posições do estatuto e regulamento do pessoal da OIM.
Nenhum membro do pessoal pode reivindicar direitos
não conferidos pelo referido estatuto e regulamento do
pessoal da OIM.

Artigo 13.o

Os privilégios e imunidades específicos contidos no
presente Acordo são concedidos aos respectivos fun-
cionários a fim de que a OIM possa cumprir eficazmente
as suas tarefas e os seus objectivos. O director-geral
da OIM poderá suspender a imunidade concedida a
qualquer funcionário nos casos em que tal imunidade
impeça que seja feita justiça e desde que tal suspensão
não prejudique os interesses da OIM.

Artigo 14.o

Sem prejuízo dos privilégios e imunidades conferidos
pelo presente Acordo, é obrigação de todas as pessoas
que dele beneficiem respeitar as leis portuguesas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 15.o

O presente Acordo entra em vigor 30 dias após a
publicação no Diário da República do aviso da troca
de instrumentos de ratificação.

Artigo 16.o

O presente Acordo deixará de estar em vigor:

a) Por mútuo acordo das partes; ou
b) No caso de Portugal se retirar da OIM, sob

reserva das disposições relativas à conclusão
ordenada das actividades da OIM em Portugal
e à disposição dos bens, no prazo de um ano.

Em fé do que o presente Acordo vai ser assinado
por representantes do Governo Português e da OIM.

Feito em Lisboa, no dia 22 de Janeiro de 1997, em
dois originais nas línguas portuguesa e francesa, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

Pela Organização Internacional para as Migrações:

Pelo Governo da República Portuguesa:

ACCORD RELATIF AUX PRIVILÈGES ET IMMUNITÉS ENTRE LE
GOVERNEMENT DE LA RÉPUBLIQUE PORTUGAISE ET L’ORGA-
NISATION INTERNATIONAL POUR LES MIGRATIONS.

L’Organisation international pour les migrations
(OIM), ci-après désignée l’OIM, et le Gouvernement
de la République du Portugal, ci-après désignée Gou-
vernement portugais:

Conscients que la conclusion d’accords relatifs aux
privilèges et immunités contribue au dévelop-
pement de relations amicales entre les Etats et
les organisations internationales spécialisées;
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Reconnaissant que le principe directeur en matière
de conclusion de tels accords ne consiste pas
à avantager les personnes mais à garantir l’ac-
complissement efficace des fonctions des mis-
sions accréditées;

Considérant que le Gouvernement portugais est
membre depuis le 17 novembre 1975 de l’or-
ganisation dénommée à cette époque Comité
intergouvernemental pour les migrations (CIM)
et que cette Organisation a établi au Portugal,
d’entente avec le Gouvernement, une mission
chargée d’assurer une liaison appropriée avec
les autorités portugaises et de coopérer avec elles
en vue d’atteindre les objectifs mutuellement
agréés;

Considérant que l’OIM a conclu des accords simi-
laires avec d’autres pays et que, de son côté,
le Gouvernement portugais a également souscrit
des accords relatifs aux privilèges et immunités
avec d’autres organisations semblables;

Considérant que le Gouvernement portugais a con-
clu un accord opérationnel avec l’OIM le 15 avril
1976 et que l’OIM est déjà au bénéfice de quel-
ques privilèges conférés par décision ministé-
rielle de 1977, à titre exceptionnel et transitoire
«tant que n’était pas conclu avec le Portugal un
accord relatif à la capacité juridique, aux pri-
vilèges et immunités de l’OIM»;

décident de conclure le présent accord:

CHAPITRE I

Capacité juridique

Article 1

L’OIM possède la personnalité juridique et jouit de
la capacité nécessaire pour exercer ses fonctions et
atteindre ses objectifs, et en particulier de la capacité
de conclure tout type de contrat reconnu par la loi por-
tugaise, d’acquérir des biens meubles et immeubles et
d’en disposer librement, de recevoir et de dépenser des
fonds publics ou privés, d’ester en justice.

CHAPITRE II

Privilèges et immunités

Article 2

L’OIM, ses biens et avoirs d’usage officiel, où qu’ils
se trouvent et quel que soit leur détenteur, jouissent
de l’immunité de juridiction, sauf dans la mesure où
l’OIM y a expressément renoncé dans un cas particulier.
Il est toutefois entendu que la renonciation ne peut
s’étendre à des mesures d’exécution.

Article 3

1 — Les biens et avoirs de l’OIM d’usage officiel, où
qu’ils se trouvent et quel que soit leur détenteur, sont
exempts de perquisition, réquisition, expropriation ou
de toute autre forme de contrainte exécutive, adminis-
trative, judiciaire ou législative.

2 — Les locaux de la Mission de l’OIM et la résidence
du chef de mission sont inviolables.

3 — Les archives de l’OIM et touts les documents
lui appartenant ou détenus par elle sont inviolables, où
qu’ils se trouvent.

Article 4

Les autorités portugaises exerceront la diligence
requise pour assurer la sécurité et la protection des
locaux de la Mission de l’OIM ainsi que de son
personnel.

Article 5

1 — Les autorités portugaises compétentes feront
usage de leurs pouvoirs respectifs pour assurer que les
services publics soient fournis, à des conditions équi-
tables, à la Mission de l’OIM.

2 — Cette dernière bénéficiera, pour ses communi-
cations officielles, d’un traitement aussi favorable que
celui accordé par le Portugal à toute autre gouvernement
étranger, y compris sa représentation diplomatique, en
ce qui concerne les priorités, tarifs et taxes sur le cour-
rier, les câblogrammes, télégrammes, radiotélégrammes,
téléphotos, communications téléphoniques et autres
communications.

Article 6

Les avoirs, revenues et autres biens de la Mission
de l’OIM sont:

a) Exonérés de tout impôt direct, à l’exception des
impôts qui ne seraient que la rémunération de
services d’utilité publique;

b) Exonérés des droits de douane et taxes d’effet
équivalent, ainsi que de prohibitions et restric-
tions d’importation ou d’exportation à l’égard
d’objets importés ou exportés par l’OIM, y com-
pris les publications destinées à l’usage officiel
de l’Organisation. Il est entendu, toutefois, que
les articles ainsi exonérés ne seront pas vendus
sur le territoire portugais, à moins que ce ne
soit aux conditions prescrites par les lois et règle-
ments portugais;

c) En ce qui concerne les immeubles, l’exonération
de la lettre a) ne s’entend qu’aux locaux où
l’OIM a installé son siège ou ses dépendances.

Article 7

Lorsque cela se révèle nécessaire à l’exercice de ses
activités officielles et est en accord avec ses objectifs,
l’OIM peut, sans être astreint à aucun contrôle, régle-
mentation ou moratoire financiers et conformément à
la législation applicable aux missions ou représentations
diplomatiques:

a) Détenir des fonds, des devises ou des valeurs
mobilières de toute nature et avoir des comptes
en n’importe quelle monnaie;

b) Transférer librement au Portugal, hors du Por-
tugal et à l’intérieur du Portugal ses fonds, devi-
ses ou valeurs mobilières et convertir en toute
autre monnaie toutes devises détenues par elle.

CHAPITRE III

Directeur général, Directeur général adjoint
et autres fonctionnaires de l’OIM

Article 8

Le Directeur général, Directeur général adjoint et
les Directeurs de départements du siège de l’OIM jouis-
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sent au Portugal, pendant la durée de leurs missions
officielles, des privilèges, exemptions et facilités accor-
dés aux agents diplomatiques dans les mêmes circons-
tances.

CHAPITRE IV

Personnel

Article 9

Sans préjudice des dispositions de l’article 12, les fonc-
tionnaires de l’OIM, autres que ceux mentionnés à l’ar-
ticle 8, bénéficieront des privilèges et immunités sui-
vants:

a) Immunité de juridiction pour les actes accomplis
par eux en leur qualité officielle, y compris leurs
paroles écrits, même si ces personnes ont cessé
d’être au service de l’OIM;

b) Inviolabilité personnelle et des objets destinés
à l’usage officiel de l’OIM;

c) Exemption de tout impôt sur les rémunérations,
émoluments et prestations en espèces versés par
l’OIM pour des services passés ou présents ou
relatifs à leur emploi auprès de l’OIM;

d) Exemption, étendue à leurs conjoints et aux
membres de leur famille vivant à leur charge,
des dispositions relatives à l’immigration et des
formalités d’enregistrement des étrangers;

e) Exemption de toute obligation de service natio-
nal;

f) Facilités de change identiques à celles accordées
aux fonctionnaires d’un rang comparable des
représentations diplomatiques; en particulier,
les fonctionnaires de l’OIM pourront, au terme
de leur engagement au Portugal, emporter libre-
ment hors du pays et sans restriction aucune,
en usant des procédures autorisées, la même
quantité de fonds que celle apportée par eux
au Portugal de même que tous autres fonds dont
ils peuvent justifier la possession légitime;

g) Facilités de repatriement en période de crise
internationale, étendues à leur conjoints et aux
membres de leur famille vivant à leur charge,
identiques à celles accordées aux diplomates;

h) Droit d’importer en franchise pour leur usage
personnel, sans autres taxes, interdictions ou
restrictions à l’importation:

i) Leur mobilier et effets personnels destinés
à leur première installation et importés en
une ou plusieurs expéditions — qui auront
lieu dans un délai de 180 jours avant ou
après l’arrivée du propriétaire —, y com-
pris des véhicules automobiles, conformé-
ment à la législation portugaise applicable
aux fonctionnaires des missions accrédités
au Portugal;

ii) Des quantités raisonnables de certains arti-
cles destinés à l’usage personnel ou à la
consummation, et non à fins de donation
ou de vente.

Article 10

1 — En sus des privilèges et immunités figurant à l’ar-
ticle 9, le chef de mission de l’OIM au Portugal, même

que son conjoint et les enfants mineurs à sa charge, jouira
des privilèges et exemptions usuellement accordés aux
fonctionnaires de rang comparable des missions ou repré-
sentations diplomatiques. Le conjoint et les enfants
mineurs en bénéficieront dans la mesure où ils ne pos-
sèdent pas la nationalité portugaise ou ne sont pas des
résidents permanents au Portugal.

2 — A cette fin, le chefe de mission de l’OIM sera
inclus dans la liste diplomatique du Ministère des Affaires
étrangères.

Article 11

1 — Les importations d’avoirs et d’autres biens de la
Mission de l’OIM effectuées conformément à l’article 6,
de même que celles effectuées — aux terms et conditions
prévus aux articles 8 et 9 — par le personnel de la Mission
de l’OIM que, en territoire portugais, jouit des privilèges
et immunités y mentionnés, bénéficieront de l’exemption
de la TVA conformément à la lettre c) du no 2 de l’ar-
ticle 13 du Code de la TVA.

2 — Le service de l’administration de la TVA procé-
dera, conformément à la lettre m) de l’article 14 du Code
de la TVA et à l’article premier du décret-loi no 143/86,
du 16 juin, au remboursement de la taxe sur la valeur
ajoutée perçue sur les biens et services acquis sur le mar-
ché interne portugais par la Mission de l’OIM et par
son personnel bénéficiant du statut d’immunité diplo-
matique.

Article 12

1 — Les fonctionnaires de l’OIM — y compris ceux
rémunérés à l’heure — qui ont la nationalité portugaise
ou qui ne sont pas devenues des résidents permanents
au Portugal du simple fait de leurs services auprès de
l’OIM ne jouiront que des privilèges et immunités aux
lettres a) et b) de l’article 9 du présent accord.

2 — En ce qui concerne la lettre e), cela ne saurait
être interprété comme exemptant les fonctionnaires de
nationalité portugaise de l’obligation d’accomplir leur ser-
vice militaire.

3 — Les conditions d’emploi et de travail de ces fonc-
tionnaires seront réglées exclusivement par les dispositions
du statut et règlement du personnel de l’OIM. Aucun
membre du personnel ne peut revendiquer des droits plus
étendus que ceux impartis par ledit statut et règlement
du personnel de l’OIM.

Article 13

Les privilèges et immunités spécifiques contenus dans
le présent accord sont accordés aux fonctionnaires res-
pectifs afin que l’OIM puisse accomplir efficacement ses
tâches et ses objectifs. Le Directeur général de l’OIM
pourra lever l’immunité accordé à tout fonctionnaire dans
le cas où cette immunité empêcherait que justice soit
faite et pourrai être levée sans porter préjudice aux inté-
rêts de l’OIM.

Article 14

Sans préjudice des privilèges et immunités conférés par
le présent accord, il est du devoir de toute personne au
bénéfice de ces privilèges et immunités de respecter la
législation du Portugal.
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CHAPITRE V

Dispositions finales

Article 15

Le présent accord entrera en vigueur trente jours après
que l’avis de l’échange des instruments de ratification aura
été publié au journal officiel de la République.

Article 16

Le présent accord cessera d’être en vigueur:

a) Par accord mutuel des parties; ou
b) Au cas où le Portugal se retirait de l’OIM, sous

réserve des dispositions relatives à l’achèvement
ordonné des activités de l’OIM au Portugal et
à la disposition de ses biens dans le delai d’une
année.

En foi de quoi, les représentants respectifs du Portugal
et de l’OIM ont signé le présent accord.

Fait à Lisbonne le 22 janvier 1997 en deux originaux
en langue portugaise et française, chacun des textes faisant
également foi.

Pour l’Organisation international pour les migra-
tions:

Pour le Governement de la République portugaise:

Resolução da Assembleia da República n.o 31/98

Aprova, para ratificação, a adesão de Portugal ao Acordo Que
Institui o Laboratório Europeu de Biologia Molecular, concluído
em Genebra em 10 de Maio de 1973, no âmbito do Acordo
Relativo à Criação da Conferência Europeia de Biologia Mole-
cular.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a adesão de Portugal ao
Acordo Que Institui o Laboratório Europeu de Biologia
Molecular, cujos textos autênticos em francês, inglês e
alemão e respectiva tradução em português seguem em
anexo à presente resolução.

Aprovada em 19 de Março de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACCORD INSTITUANT LE LABORATOIRE EUROPÉEN
DE BIOLOGIE MOLÉCULAIRE

La République fédérale d’Allemagne, la République
d’Autriche, le Royaume de Danemark, la République
française, l’Etat d’Israel, la République italienne, le

Royaume des Pays-Bas, le Royaume-Uni de Grande-
Bretagne et d’Irlande du Nord, le Royaumé de Suède
et la Confédération suisse, parties à l’Accord instituant
la Conférence européenne de biologie moléculaire (ci-
après dénommée «la CEBM»), signé à Genève le 13
février 1969:

Considérant que la coopération internationale exis-
tant dans le domaine de la biologie moléculaire
devrait être étendue par l’institution d’un labo-
ratoire européen de biologie moléculaire, et pre-
nant acte des propositions soumises à cette fin
par l’Organisation européenne de biologie molé-
culaire (ci-après dénommée «l’OEBM»);

Vu la décision en date du 28 juin 1972 par laquelle
la CEBM a approuvé le projet d’un tel Labo-
ratoire conformément au paragraphe 3 de l’arti-
cle II du dit Accord, en vertu duquel des projets
spéciaux peuvent être établis;

Désireux de préciser les clauses et conditions selon
lesquelles le Laboratoire est institué et exploité,
de telle sorte que les dites clauses et conditions
ne soient pas affectées par une modification
quelconque à l’Accord instituant la CEBM;

Prenant acte de l’acceptation par la CEBM des
dispositions du présent Accord qui la concer-
nent;

sont convenus de ce qui suit:

Article I

Institution du Laboratoire

1 — Il est institué par le présent Accord un Labo-
ratoire européen de biologie moléculaire, institution
intergouvernementale, ci-après dénommé «le Labora-
toire».

2 — Le siège du Laboratoire est à Heidelberg, Répu-
blique fédérale d’Allemagne.

Article II

Buts et moyens

1 — Le Laboratoire encourage la coopération entre
Etats européens dans la recherce fondamentale, la mise
au point d’une instrumentation moderne et le dévelop-
pement de l’enseignement approfondi en biologie molé-
culaire ainsi que dans d’autres domaines de recherches
essentiellement connexes; à cette fin, il concentre ses
activités sur des tâches qui ne sont ni habituellement
ni aisément effectuées dans les institutions nationales.
Les résultats des travaux expérimentaux et théoriques
du Laboratoire sont publiés ou, de toute autre façon,
rendus généralement accessibles.

2 — Pour l’accomplissement de ses buts, le Labora-
toire exécute un programme prévoyant:

a) L’application des concepts et des méthodes
moléculaires à l’investigation des processus bio-
logiques de base;

b) Le développement et l’utilisation de l’instru-
mentation et de la technologie nécessaires;

c) La fourniture de locaux de travail et d’instal-
lations de recherche pour les scientifiques
visiteurs;

d) Une formation et un enseignement approfondis.
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3 — Le Laboratoire peut créer et exploiter les ins-
tallations nécessaires à son programme.

Le Laboratoire comprend:

a) L’équipement nécessaire à l’exécution du pro-
gramme poursuivi par le Laboratoire;

b) Les bâtiments nécessaires pour abriter l’équi-
pement mentionné à l’alinéa a) ci-dessus, héber-
ger l’administration du Laboratoire et assurer
l’exécution de ses autres fonctions.

4 — Le Laboratoire organise et patronne, le plus lar-
gement possible, la coopération internationale dans les
domaines et le programme d’activités définis aux para-
graphes 1 et 2 du présent article, et en harmonie avec
le Programme Général de la CEBM. Cette coopération
comprend notamment la promotion de contacts et
d’échanges entre scientifiques et la diffusion de l’infor-
mation. Dans le cadre de ses buts, le Laboratoire
s’efforce également de coopérer, le plus largement pos-
sible, avec d’autres institutions de recherche, par voie
de collaboration et de consultation. Le Laboratoire
s’efforce d’éviter les doubles emplis avec des travaux
exécutés par les dites institutions.

Article III

Membres

Les Etats parties au présent Accord sont les Etats
membres du Laboratoire.

Article IV

Coopération

1 — Le Laboratoire coopère étroitement avec la
CEBM.

2 — Le Laboratoire peut coopérer officiellement avec
des Etats non membres, des organismes nationaux de
ces Etats, des institutions internationales gouvernemen-
tales ou non gouvernementales. L’établissement, les con-
ditions et modalités de cette coopération sont définis
dans chaque cas selon les circonstances par le Conseil
à l’unanimité des Etats membres présents et votants.

Article V

Organes

Les organes du Laboratoire sont le Conseil et le
Directeur général.

Article VI

Le Conseil

Composition

1 — Le Conseil est composé de tous les Etats mem-
bres du Laboratoire. Chaque Etat membre est repré-
senté par deux délégués au plus, qui peuvent être accom-
pagnés de conseillers.

Le Conseil élit un président et deux vice-présidents,
qui restent en fonction pendant un an et qui ne peuvent
être réélus plus de deux fois consécutives.

Observateurs

2 — a) Les Etats qui ne sont pas parties au présent
Accord peuvent assister aux réunions du Conseil en tant
qu’observateurs dans les conditions suivantes:

i) Membres de la CEBM: de droit;
ii) Etats non membres de la CEBM: sur décision

du Conseil prise à l’unanimité des Etats mem-
bres présents et votants.

b) L’OEBM et d’autres observateurs peuvent assister
aux réunions du Conseil conformément au règlement
intérieur adopté par celui-ci aux termes du paragraphe 3,
k), du présent article.

Pouvoirs

3 — Le Conseil:

a) Détermine la politique du Laboratoire dans les
domaines scientifique, technique et administra-
tif, notamment par voie de directives au Direc-
teur général;

b) Approuve un plan indicatif d’exécution du pro-
gramme mentionné au paragraphe 2 de l’arti-
cle II du présent Accord, et en fixe la durée.
En approuvant ce plan, le Conseil détermine,
par un vote unanime des Etats membres pré-
sents et votants, une période minimum de par-
ticipation au dit programme et le montant maxi-
mum d’engagements et de dépenses pour la
période précitée. Ni cette période ni ce montant
ne peuvent être modifiés par la suite sans une
décision du Conseil prise à l’unanimité des Etats
membres présents et votants. A l’expiration de
la période précitée le Conseil détermine de la
même façon le maximum de crédits destinés à
une nouvelle période définie par le Conseil;

c) Adopte le budget annuel à la majorité des deux
tiers des Etats membres présents et votants, sous
réserve soit que l’ensemble des contributions des
dits Etats membres constitue au moins les deux
tiers du total des contributions au budget du
Laboratoire soit que les Etats membres présents
et votants se prononcent favorablement à l’una-
nimité moins un;

d) Approuve l’estimation provisoire des dépenses
pour les deux années suivantes à la majorité
des deux tiers des Etats membres présents et
votants;

e) Adopte le Règlement financier du Laboratoire
à la majorité des deux tiers des Etats membres
présents et votants;

f) Approuve et publie les comptes annuels con-
trôlés;

g) Approuve le rapport annuel présenté par le
Directeur général;

h) Statue sur les effectifs nécessaires;
i) Adopte à la majorité des deux tiers de tous les

Etats membres le Statut du Personnel;
j) Statue sur la création de groupes et d’instal-

lations du Laboratoire hors de son siège à la
majorité des deux tiers des Etats membres pré-
sents et votants;

k) Adopte son Règlement intérieur;
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l) Possède tous autres pouvoirs et exerce toutes
autres fonctions nécessaires à la poursuite des
buts du Laboratoire, tels qu’ils sont définis dans
le présent Accord.

4 — Le Conseil peut modifier le programme visé au
paragraphe 2 de l’article II du présent Accord par voie
de décision prise à l’unanimité des Etats membres pré-
sents et votants.

Sessions

5 — Le Conseil se réunit au moins une fois par an
en session ordinaire. Il peut également se réunir en ses-
sion extraordinaire. Les sessions ont lieu au siège du
Laboratoire, sauf décision contraire du Conseil.

Votes
6 — a):

i) Chaque Etat membre dispose d’une voix au
Conseil;

ii) Les Etats qui on signé le présent Accord mais
ne l’ont pas encore ratifié, accepté ou approuvé
peuvent se faire représenter aux sessions du
Conseil et participer à ses travaux, sans droit
de vote, pendant une période de deux ans à
compter de l’entrée en vigueur du présent
Accord conformément au paragraphe 4, a), de
l’article XV;

iii) Un Etat membre en retard dans le paiement
de ses contributions n’a pas droit de vote à une
session du Conseil au cours de laquelle le Direc-
teur général déclare que le montant de son
retard égale ou excède le montant des contri-
butions dues par ledit Etat pour les deux exer-
cices financiers précédents.

b) Sauf dispositions contraires du présent Accord, les
décisions du Conseil sont prises à la majorité des Etats
membres présents et votants.

c) La présence de délégués de la majorité de tous
les Etats membres est nécessaire pour constituer le quo-
rum à toute session du Conseil.

Organes subsidiaires

7 — a) Le Conseil institue, par une décision prise
à la majorité des deux tiers de tous les Etats membres,
un Comité consultatif scientifique, un Comité des finan-
ces et tout autre organe subsidiaire qui se révélerait
nécessaire.

b) La décision créant le Comité consultatif scienti-
fique contient des dispositions relatives à la composition
et au mandat du dit Comité, ainsi qu’à la rotation de
ses membres, conformément à l’article VIII du présent
Accord et définit également les conditions de service
de ses membres.

c) La décision créant le Comité des finances et d’au-
tres organes subsidiaires contient des dispositions rela-
tives à la composition et au mandat des dits organes.

d) Les organes subsidiaires adoptent leur propre
règlement intérieur.

Article VII

Directeur générel et personnel

1 — a) Le Conseil nomme, à la majorité des deux
tiers de tous les Etats membres, un Directeur général

pour une période déterminée et peut, à la même majo-
rité, mettre fin à ses fonctions.

b) Par la suite, en cas de vacance du poste, le Conseil
peut différer la nomination du Directeur général pour
telle période qu’il estime nécessaire. Le Conseil désigne
alors, en lieu de Directeur général, une personne dont
il détermine les pouvoirs et responsabilités.

2 — Le Directeur général est le fonctionnaire exécutif
supérieur et le représentant légal du Laboratoire.

3 — a) Le Directeur général présente au Conseil:

i) Le projet de plan indicatif visé au paragraphe 3,
b), de l’article VI du présent Accord;

ii) Le budget et l’estimation provisoire visés au
paragraphe 3, c) et d), de l’article VI du présent
Accord;

iii) Les comptes annuels contrôlés et le rapport
annuel prévus au paragraphe 3, f) et g), de l’ar-
ticle VI du présent Accord.

b) Le Directeur général transmet à la CEBM, pour
prise en considération, le rapport annuel approuvé par
le Conseil conformément au paragraphe 3, g), de l’ar-
ticle VI du présent Accord.

4 — Le Directeur général est assisté du personnel
scientifique, technique, administratif et de secrétariat
autorisé par le Conseil.

5 — Le Directeur général nomme et licencie le per-
sonnel. Le Conseil approuve la nomination et le licen-
ciement du personnel supérieur défini comme tel par
le Statut du personnel. Toute nomination et tout licen-
ciement doivent être faits en conformité avec le Statut
du personnel. Toute personne, ne faisant pas partie du
personnel, invitée à travailler au Laboratoire, est sou-
mise à l’autorité du Directeur général et à toutes con-
ditions générales approuvées par le Conseil.

6 — Chaque Etat membre respecte, en ce qui con-
cerne le Laboratoire, le caractère strictement interna-
tional des responsabilités du Directeur général et du
personnel. Dans l’exercice de leurs fonctions, ils ne doi-
vent solliciter ni recevoir d’instructions d’aucun Etat
membre, gouvernement ou autre autorité extérieure au
Laboratoire.

Article VIII

Comité consultatif scientifique

1 — Le Comité consultatif scientifique créé confor-
mément au paragraphe 7 de l’article VI du présent
Accord donne des avis au Conseil, notamment en ce
qui concerne les propositions du Directeur général rela-
tives à l’exécution du programme du Laboratoire.

2 — Le Comité est composé de savants éminents
nommés à titre personnel, et non comme représentants
d’Etats membres. Les membres du Comité doivent être
choisis parmi des scientifiques appartenant à un large
éventail de disciplines scientifiques pertinentes, de
manière à couvrir dans la mesure du possible et le
domaine de la biologie moléculaire et celui d’autres dis-
ciplines scientifiques appropriées. Le Directeur général,
après avoir dûment consulté notamment le Conseil de
l’OEBM et les institutions nationales appropriées, pro-
pose au Conseil une liste de candidats que le Conseil
prend en considération lors de la nomination des mem-
bres du Comité.
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Article IX
Budget

1 — L’exercice financier du Laboratoire court du
1er janvier au 31 décembre.

2 — Le Directeur général présente, au plus tard le
1er octobre de chaque année, à l’examen et à l’appro-
bation du Conseil un budget faisant apparaître des esti-
mations détaillées des recettes et des dépenses du Labo-
ratoire pour l’exercice financier suivant.

3 — Le Laboratoire est financé par:

a) Les contributions financières des Etats mem-
bres;

b) Tout don offert par les Etats membres en sus
de leurs contributions financières, à moins que
le Conseil ne décide, par un vote à la majorité
des deux tiers des Etats membres présents et
votants, qu’un tel don est incompatible avec les
buts du Laboratoire; et

c) Toute autre ressource, notamment tout don
offert par des organisations privées ou des par-
ticuliers, sous réserve de son acceptation par
le Conseil à la majorité des deux tiers des Etats
membres présents et votants.

4 — Le budget du Laboratoire est exprimé en unité
de compte représentant un poids de 0.88867088 gramme
d’or fin.

Article X
Contributions et vérification des comptes

1 — Chaque Etat membre contribue annuellement
aux dépenses en capital et aux dépenses courantes de
fonctionnement du Laboratoire par le versement d’une
somme globale en devises convertibles selon un barème
fixé tous les trois ans par le Conseil à la majorité des
deux tiers de tous les Etats membres, et fondé sur la
moyenne du revenu national net au coût des facteurs
de chaque Etat membre pendant les trois dernières
années civiles pour lesquelles on dispose de statistiques.

2 — Le Conseil peut décider à la majorité des
deux tiers de tous les Etats membres de tenir compte
de toutes circonstances spéciales à un Etat membre et
de modifier sa contribution en conséquence. Pour l’ap-
plication de la présente disposition, on considère notam-
ment qu’il y a «circonstances spéciales» lorsque le reve-
nue national par habitant d’un Etat membre est inférieur
à un montant qui sera déterminé par le Conseil à la
majorité des deux tiers, ou est tel qu’un Etat membre
est tenu de contribuer pour plus de trente pour cent
du montant total des contributions établies par le Con-
seil conformément au barème mentionné au paragra-
phe 1 du présent article.

3 — a) Les Etats, qui deviennent parties au présent
Accord postérieurement au 31 décembre de l’année de
son entrée en vigueur, acquittent outre leur contribution
aux dépenses futures en capital et aux dépenses cou-
rantes de fonctionnement, une contribution spéciale aux
dépenses en capital précédemment encourues par le
Laboratoire. Le montant de cette contribution spéciale
est fixé par le Conseil à la majorité des deux tiers de
tous les Etats membres.

b) Toute contribution versée conformément aux dis-
positions de l’alinéa a) du présent paragraphe vient en
déduction des contributions des autres Etats membres,
sauf décision contraire du Conseil à la majorité des deux
tiers de tous les Etats membres.

4 — Si, postérieurement à l’entrée en vigueur du pré-
sent Accord, un Etat devient partie ou cesse d’être partie
au dit Accord, le barème des contributions mentionné
au paragraphe 1 du présent article est modifié. Le nou-
veau barème prend effet au début de l’exercice financier
suivant.

5 — Le Directeur général notifie aux Etats membres
le montant de leurs contributions annuelles et, en accord
avec le Comité des finances, les dates de versement.

6 — Le Directeur général tient les comptes exacts de
toutes les recettes et dépenses.

7 — Le Conseil nomme des commissaires aux comp-
tes pour examiner les comptes du Laboratoire. Les com-
missaires soumettent au Conseil un rapport sur les
comptes annuels.

8 — Le Directeur général procure aux commissaires
aux comptes tous renseignements et toute assistance
dont ils peuvent avoir besoin dans l’exercice de leurs
fonctions.

Article XI

Statut juridique

Le Laboratoire jouit de la personnalité juridique. Il
possède notamment la capacité de contracter, d’acquérir
et d’aliéner des biens mobiliers et immobiliers, et d’ester
en justice. L’Etat sur le territoire duquel le Laboratoire
est situé conclut avec ce dernier un accord de siège,
soumis à l’approbation du Conseil à la majorité des deux
tiers de tous les Etats membres, et définissant tant le
statut du Laboratoire que les privilèges et immunités
du Laboratoire lui-même et de son personnel, néces-
saires à la poursuite des buts et à l’exercice des fonctions
du Laboratoire.

Article XII

Règlement des différends

Tout différend entre deux ou plusieurs Etats membres
au sujet de l’interprétation ou de l’application du présent
Accord, qui n’est pas réglé par les bons offices du Con-
seil, est, à la requête de l’une quelconque des parties
au différend, soumis à la Cour Internationale de Justice,
à moins que les Etats membres intéressés ne conviennent
d’un autre mode de règlement dans un délai de trois mois
courant à partir de la date à laquelle le Président du
Conseil constate que le différend ne peut être réglé
par les bons offices du Conseil.

Article XIII

Amendements

1 — Toute proposition émanant d’un Etat membre
tendant à amender le présent Accord est inscrite à
l’ordre du jour de la session ordinaire du Conseil qui
suit immédiatement le dépôt de la proposition auprès
du Directeur général. Une telle proposition peut éga-
lement faire l’objet d’une session extraordinaire.

2 — Tout amendement à l’Accord exige l’acceptation
unanime des Etats membres. Ils notifient leur accep-
tation par écrit au Gouvernement suisse.

3 — Les amendements entrent en vigueur trente jours
après le dépôt de la dernière notification écrite d’accep-
tation.
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Article XIV

Dissolution

Le Laboratoire est dissous si à une époque quelcon-
que il y a moins de trois Etats membres. Sous réserve
de tout accord qui pourrait être conclu entre les Etats
membres au moment de la dissolution, l’Etat sur le ter-
ritoire duquel le siège du Laboratoire est situé est chargé
de la liquidation. Sauf décision contraire des Etats mem-
bres, l’actif est réparti entre les Etats qui sont membres
du Laboratoire à l’époque de la dissolution, en pro-
portion des paiements qu’ils ont effectués. S’il existe
un passif, celui-ci est pris en charge par lesdits Etats
membres au prorata de leurs contributions fixées pour
l’exercice financier en cours.

Article XV

Signature, ratification, adhésion, entrée en vigueur

1 — Le présent Accord est ouvert à la signature des
Etats membres de la CEBM jusqu’à la date de son entrée
en vigueur conformément au paragraphe 4, a), du pré-
sent article.

2 — Le présent Accord est soumis à ratification,
acceptation ou approbation. Les instruments appropriés
sont déposés auprès du Governement suisse.

3 — a) Tout Etat membre de la CEBM non signataire
du présent Accord peut y adhérer à tout moment
ultérieur.

b) La cessation de l’Accord instituant la CEBM
n’empêche pas d’adhérer au présent Accord un Etat,
autrefois partie à l’Accord instituant la CEBM ou à
l’égard duquel a été prise, selon le paragraphe 2 de
l’article III de celui-ci, une décision lui permettant d’y
adhérer.

c) Les instruments d’adhésion sont déposés auprès
du Gouvernement suisse.

4 — a) Le présent Accord entrera en vigueur lorsqu’il
aura été ratifié, accepté ou approuvé par la majorité
des Etats énumérés au préambule du présent Accord,
y compris l’Etat sur le territoire duquel est situé le siège
du Laboratoire, et sous réserve que l’ensemble des con-
tributions des dits Etats représente au moins soixante-dix
pour cent du total des contributions figurant au barème
annexé au présent Accord.

b) Après son entrée en vigueur selon le paragraphe 4,
a), du présent article, le présent Accord entrera en
vigueur, pour tout Etat signataire qui le ratifie, l’accepte
ou l’approuve subséquemment, à la date du dépôt de
son instrument de ratification, d’acceptation ou d’appro-
bation.

c) Pour tout Etat adhérant au présent Accord, celui-ci
entrera en vigueur à la date du dépôt de son instrument
d’adhésion.

d):

i) Le présent Accord demeurera initialement en
vigueur pour une période de sept ans. Après
quoi, il restera en vigueur pour une durée indé-
terminée à moins que le Conseil, au plus tard
un an avant l’expiration de la période de sept
ans précitée, ne décide à la majorité des deux
tiers de tous les Etats membres et pourvu que
les contributions des dits Etats membres ne
constituent pas moins des deux tiers de l’ensem-

ble des contributions au budget du Laboratoire,
de prolonger le présent Accord pour une
période déterminée ou d’y mettre fin;

ii) Le cessation de l’Accord instituant la CEBM
n’affecte pas la validité du présent Accord.

Article XVI
Dénonciation

1 — Après que le présent Accord aura été en vigueur
pendant six ans, tout Etat qui y est partie pourra, sous
réserve des dispositions du paragraphe 3, b), de l’arti-
cle VI du présent Accord, le dénoncer par notification
adressée à cet effet au Gouvernement suisse. Une telle
dénonciation prendra effect à la fin de l’exercice finan-
cier suivant.

2 — Tout Etat membre qui ne remplit pas ses obli-
gations aux termes du présent Accord peut être privé
de sa qualité de membre par décision du Conseil prise
à la majorité des deux tiers de tous les Etats membres.
Une telle décision est notifiée par les soins du Directeur
général aux Etats signataires et adhérents.

Article XVII
Notifications et enregistrement

1 — Le Gouvernement suisse notifie aux Etats sig-
nataires et adhérents:

a) Toutes les signatures;
b) Le dépôt de tout instrument de ratification,

d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion;
c) L’entrée en vigueur du présent Accord;
d) Toute acceptation écrite d’amendement notifiée

conformément au paragraphe 3 de l’article XIII
du présent Accord;

e) L’entrée en vigueur de tout amendement;
f) Toute dénonciation du présent Accord.

2 — Lors de l’entrée en vigueur du présent Accord,
le Gouvernement suisse le fait enregistrer auprès du
Secrétariat des Nations Unies conformément à l’arti-
cle 102 de la Charte des Nations Unies.

Article XVIII
Dispositions transitoires

1 — Pour la période commençant à la date de l’entrée
en vigueur du présent Accord et prenant fin le 31 décem-
bre suivant, le Conseil prend des dispositions budgé-
taires et les dépenses sont couvertes par des contribu-
tions des Etats membres, fixées conformément aux deux
paragraphes suivants.

2 — Les Etats parties au présent Accord à la date
de son entrée en vigueur et les Etats qui en seront deve-
nus parties avant le 31 décembre suivant, supporteront
ensemble la totalité des dépenses prévues par les arran-
gements budgétaires que le Conseil pourra adopter con-
formément au paragraphe 1 du présent article.

3 — Les contributions des Etats visés au paragraphe 2
du présent article sont fixées à titre provisoire, selon
les besoins, et conformément aux paragraphes 1 et 2
de l’article X du présent Accord. A la fin de la période
indiquée au paragraphe 1 du présent article, une répar-
tition définitive des frais entre les dits Etats intervient
sur la base des dépenses effectives. Toute somme versée
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par un Etat en excédent de sa part définitive ainsi cal-
culée est portée à son crédit.

En foi de quoi les plénipotentiaires soussignés,
dûment autorisés à cet effet, ont signé le présent Accord.

Fait à Genève, ce 10 mai 1973, en langues allemande,
anglaise et française, les trois textes faisant également
foi, en un exemplaire original unique qui será déposé
aux archives du Gouvernement suisse, lequel en déli-
vrera des copies certifiées conformes à tous les Etats
signataires et adhérents.

Pour la République fédérale d’Allemagne:

Pour l’Autriche:

Pour le Danemark:

Pour l’Espagne:

Pour la France:

Pour la Grèce:

Pour l’Israel:

Pour l’Italie:

Pour la Norvège:

Pour les Pays-Bas:

Pour le Royaume-Uni de Grande Bretagne et
d’Irlande du Nord:

Pour la Suède:

Pour la Suisse:

Annexe à l’Accord instituant le Laboratoire Européen
de Biologie Moléculaire

Barème des contributions calculé sur la base des revenus nationaux
moyens, 1968-1970, publiés par l’Organisation des Nations Unies

Le barème mentionné ici l’est exclusivement aux fins
du paragraphe 4, a), de l’article XV du présent Accord.
Il ne préjuge en aucun cas des décisions à prendre par
le Conseil selon le paragraphe 1 de l’article X et relatives
aux futurs barèmes des contributions:

Pourcentage

République fédérale d’Allemagne . . . . . . 25.926
Autriche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.063
Danemark . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.282
France . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.585
Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.804
Italie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.572
Pays-Bas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.916
Royaume-Uni de Grande-Bretagne et

d’Irlande du Nord . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.508
Suède . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.039
Suisse . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.305

100.000

AGREEMENT ESTABLISHING THE EUROPEAN
MOLECULAR BIOLOGY LABORATORY

The Republic of Austria, the Kingdom of Denmark,
the French Republic, the Federal Republic of Germany,

the State of Israel, the Italian Republic, the Kingdom
of the Netherlands, the Kingdom of Sweden, the Swiss
Confederation and the United Kingdom of Great Britain
and Northern Ireland, being Parties to the Agreement
establishing the European Molecular Biology Confe-
rence (hereinafter referred to as «EMBC»), signed at
Geneva on 13 February 1969;

Considering that the existing international co-ope-
ration in the domain of molecular biology should
be further developed by establishing a European
Molecular Biology Laboratory and taking note
of the proposals to this end submitted by the
European Molecular Biology Organisation
(hereinafter referred to as «EMBO»);

Having regard to the decision of 28 June 1972 by
which EMBC approved the project for such a
Laboratory in accordance with paragraph 3 of
article II of the said Agreement under which spe-
cial projects may be established;

Desiring to specify the terms and conditions under
which the Laboratory shall be established and
operated, in such a way that they would not be
affected by any modification of the Agreement
establishing EMBC;

Taking note of the acceptance by EMBC of those
provisions of this Agreement which concern it;

have agreed as follows:

Article I
Establishment of the Laboratory

1 — A European Molecular Biology Laboratory
(hereinafter referred to as «the Laboratory») is hereby
established as an intergovernmental institution.

2 — The Headquarters of the Laboratory shall be
situated at Heidelberg in the Federal Republic of
Germany.

Article II
Purposes and means

1 — The Laboratory shall promote co-operation
among European States in fundamental research, in the
development of advanced instrumentation and in advan-
ced teaching in molecular biology as well as in other
areas of research essentially related thereto, and to this
end shall concentrate its activities on work not normally
or easily carried out in national institutions. The results
of the experimental and theoretical work of the Labo-
ratory shall be published or otherwise made generally
available.

2 — In order to fulfil its purposes the Laboratory shall
carry out a programme which provides for:

a) The application of molecular concepts and met-
hods for the investigation of basic biological
processes;

b) The developments and use of necessary instru-
mentation and technology;

c) Working accommodation and research facilities
for visiting scientists;

d) Advanced training and teaching.

3 — The Laboratory may establish and operate the
facilities necessary for its programme.

The Laboratory shall include:

a) The necessary equipment for use in the pro-
gramme carried out by the Laboratory;
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b) The necessary buildings to contain the equip-
ment referred to in a) above and for the admi-
nistration of the Laboratory and the fulfilment
of its other functions.

4 — The Laboratory shall organise and sponsor inter-
national co-operation, to the fullest possible extent, in
the fields and programme of activities defined in para-
graphs 1 and 2 of this article, and in harmony with the
General Programme of EMBC. This co-operation shall
include in particular the promotion of contacts between,
and the interchange of, scientists and the dissemination
of information. So far as is consistent with its aims the
Laboratory shall also seek to co-operate, to the fullest
possible extent, with research institutions by collabo-
rating with and advising them. The Laboratory should
avoid duplication of work carried out in the said
institutions.

Article III

Membership

The States Parties to this Agreement shall be Member
States of the Laboratory.

Article IV

Co-operation

1 — The Laboratory shall maintain close co-operation
with EMBC.

2 — The Laboratory may establish formal co-opera-
tion with non-Member States, national bodies in those
States, international governmental or non-governmental
organisations. The establishment, conditions and terms
of such co-operation shall be defined by the Council,
by unanimous vote of the Member States present and
voting, in each case according to the circumstances.

Article V

Organs

The organs of the Laboratory are the Council and
the Director-General.

Article VI

The Council

Composition

1 — The Council shall be composed of all Member
States of the Laboratory. Each Member State shall be
represented by not more than two delegates, who may
be accompanied by advisers.

The Council shall elect a Chairman and two Vice-
-Chairmen who shall hold office for one year and may
be re-elected on not more than two consecutive occa-
sions.

Observers

2 — a) States not Parties to this Agreement may
attend sessions of the Council as observers as follows:

i) Members of EMBC as of right;
ii) States which are not Members of EMBC, on

a decision of the Council taken by unanimous
vote of the Member States present and voting.

b) EMBO and other observers may attend sessions
of the Council in accordance with the Rules of Procedure
adopted by the Council under paragraph 3, k), of this
article.

Powers

3 — The Council shall:

a) Determine the Laboratory’s policy in scientific,
technical and administrative matters, in parti-
cular by giving guidelines to the Director-Ge-
neral;

b) Approve an indicative scheme for the realisation
of the programme referred to in paragraph 2
of article II of this Agreement and specify its
duration. In approving this scheme, the Council
shall determine, by unanimous vote of the Mem-
ber States present and voting, a minimum period
of participation in the said programme and
maximum credits that may be committed or
spent during that period. This period and this
amount may not be varied thereafter, unless the
Council by unanimous vote of the Member Sta-
tes present and voting so decides. After the
expiry of the said period the Council shall deter-
mine in the same manner the maximum credits
for a new period to be defined by the Council;

c) Adopt the annual budget by a two-thirds majo-
rity of the Member States present and voting
provided that, either the contributions of such
Member States constitute not less than twot-
hirds of the total contributions to the Laboratory
budget, or that affirmative votes are cast by all
but one of the Member States present and
voting;

d) Approve the provisional estimate of expenditure
for the two following years by a two-thirds majo-
rity of the Member States present and voting;

e) Adopt Financial Regulations for the Laboratory
by a two-thirds majority of the Member States
present and voting;

f) Approve and publish audited annual accounts;
g) Approve the annual report presented by the

Director-General;
h) Decide on the staff establishment required;
i) Adopt, by a two-thirds majority of all the Mem-

ber States, Staff Rules;
j) Decide on the establishment of groups and faci-

lities of the Laboratory outside its headquarters
by a two-thirds majority of the Member States
present and voting;

k) Adopt its Rules of Procedure;
l) Have such other powers and perform such other

functions as may be necessary for the purposes
of the Laboratory as laid down in this Agree-
ment.

4 — The Council may modify the programme referred
to in paragraph 2 of article II of this Agreement by
a decision taken unanimously by the Member States
present and voting.

Sessions

5 — The Council shall meet at least once a year in
ordinary session. It may also meet in extraordinary ses-
sion. The sessions shall be held at the Laboratory’s
Headquarters, unless otherwise decided by the Council.



2675N.o 136 — 16-6-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Voting
6 — a):

i) Each Member State shall have one vote in the
Council;

ii) States which have signed but not yet ratified,
accepted or approved this Agreement may be
represented at the sessions of the Council and
take part in its work, without the right to vote,
for a period of two years after the coming into
force of this Agreement in accordance with
paragraph 4, a), of article XV;

iii) A Member State which is in arrears in the pay-
ment of its contributions shall have no vote at
any Council session at which the Director-Ge-
neral states that the amount of its arrears equals
or exceeds the amounts of the contributions due
from it for the preceding two financial years.

b) Except where otherwise stipulated in this Agree-
ment, decisions of the Council shall be taken by a majo-
rity of the Member States present and voting.

c) The presence of delegates of a majority of all Mem-
ber States shall be necessary to constitute a quorum
at any session of the Council.

Subordinate bodies

7 — a) The Council shall establish, by a decision taken
by a two-thirds majority of all the Member States, a
Scientific Advisory Committee, a Finance Committee
and such other subordinate bodies as may prove neces-
sary.

b) The decision establishing the Scientific Advisory
Committee shall include provisions concerning the mem-
bership, its rotation and terms of reference of that Com-
mittee in accordance with article VIII of this Agreement
and shall determine the conditions of office of its
members.

c) The decision establishing the Finance Committee
and other subordinate bodies shall include provisions
concerning the membership and terms of reference of
such bodies.

d) Subordinate bodies shall adopt their own rules of
procedure.

Article VII
Director-General and staff

1 — a) The Council shall appoint, by a two-thirds
majority of all the Member States, a Director-General
for a defined period of time and may by the same majo-
rity dismiss him.

b) The Council may postpone the appointment of
the Director-General for such a period as it considers
necessary, on the occurrence of a subsequent vacancy.
In this event it shall appoint a person to act in this
stead, the person so appointed to have such powers and
responsibilities as the Council may direct.

2 — The Director-General shall be the chief executive
officer and the legal representative of the Laboratory.

3 — a) The Director-General shall present to the
Council:

i) The draft indicative scheme referred to in para-
graph 3, b), of article VI of this Agreement;

ii) The budget and provisional estimate provided
for in subparagraphs c) and d) of paragraph 3
of article VI of this Agreement;

iii) The audited annual accounts and the annual
report called for in subparagraphs f) and g) of
paragraph 3 of article VI of this Agreement.

b) The Director-General shall transmit to EMBC for
consideration the annual report approved by the Council
in accordance with paragraph 3, g), of article VI of this
Agreement.

4 — The Director-General shall be assisted by such
scientific, technical, administrative and clerical staff as
may be authorised by the Council.

5 — The Director-General shall appoint and dismiss
the staff. The Council shall approve the appointment
and dismissal of the senior staff as that category is defi-
ned in the Staff Rules. Any appointment and its ter-
mination shall be in accordance with the Staff Rules.
Any persons, not members of the staff, who are invited
to work at the Laboratory shall be subject to the aut-
hority of the Director-General and to such general con-
ditions as may be approved by the Council.

6 — Each Member State shall respect the exclusively
international character of the responsibilities of the
Director-General and the staff in regard to the Labo-
ratory. In the discharge of their duties they shall neither
seek nor receive instructions from any Member State
or any government or other authority external to the
Laboratory.

Article VIII
Scientific Advisory Committee

1 — The Scientific Advisory Committee established
in accordance with paragraph 7 of article VI of this
Agreement shall give advice to the Council, in particular
with regard to proposals from the Director-General on
the realisation of the programme of the Laboratory.

2 — The Committee shall be composed of distinguis-
hed scientists appointed in their own right, not as repre-
sentatives of Member States. Membership of the Com-
mittee should be drawn from scientists in a wide range
of relevant fields of science in order to cover as far
as possible both the field of molecular biology and other
appropriate scientific disciplines. The Director-General
shall, after due consultations with, in particular, the
Council of EMBO and appropriate national institutions,
propose to the Council a list of candidates which the
Council shall take into account in appointing the mem-
bers of the Committee.

Article IX
Budget

1 — The financial year of the Laboratory shall run
from 1 January to 31 December.

2 — The Director-General shall, not later than
1 October of each year, submit to the Council for con-
sideration and approval a budget showing detailed esti-
mates of the income and expenditure of the Laboratory
for the following financial year.

3 — The Laboratory shall be financed by:

a) The financial contributions of Member States;
b) Any gifts contributed by Member States in addi-

tion to their financial contributions, unless the
Council, by a two-thirds majority of Member
States present and voting, decides that any such
gift is inconsistent with the purposes of the
Laboratory; and
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c) Any other resources, in particular gifts offered
by private organisations or individuals, subject
to their acceptance by approval of the Council
given by a two-thirds majority of Member States
present and voting.

4 — The budget of the Laboratory shall be expressed
in accounting units representing a weight of 0.88867088
grammes of find gold.

Article X

Contributions and auditing

1 — Each Member State shall contribute annually to
the capital expenditure and to the current operating
expenses of the Laboratory an aggregate amount of con-
vertible funds in accordance with a scale which shall
be fixed every three years by the Council by a two-thirds
majority of all the Member States, and shall be based
on the average net national income at factor cost of
each Member State for the three latest preceding calen-
dar years for which statistic are available.

2 — The Council may decide, by a two-thirds majority
of all the Member States, to take into account any special
circumstances of a Member State and adjust its con-
tribution accordingly. In applying this provision the term
«special circumstances» shall include, in particular, a
situation in which the per capita national income of
a Member State is less than an amount which the Council
shall fix by a two-thirds majority, or one by which any
Member State is required to contribute more than thirty
per cent of the aggregate amount of contributions asses-
sed by the Council in accordance with the scale referred
to in paragraph 1 of this article.

3 — a) States which become Parties to this Agreement
after the thirty-first of December following its entry into
force, shall make a special contribution towards the capi-
tal expenditure of the Laboratory already incurred, in
addition to contributing to future capital expenditure
and current operating expenses. The amount of this spe-
cial contribution shall be fixed by the Council by a two-
-thirds majority of all Member States.

b) All contributions made in accordance with the pro-
visions of subparagraph a) of this paragraph shall be
applied in reducing the contributions of the other Mem-
ber States unless otherwise decided by the Council by
a two-thirds majority of all Member States.

4 — If, after this Agreement has entered into force,
a State becomes or ceases to be a Party thereto, the
scale of contributions referred to in paragraph 1 of this
article shall be modified. The new scale shall take effect
as from the beginning of the financial year following.

5 — The Director-General shall notify Member States
of the amounts of their annual contributions and, in
agreement with the Finance Committee, of the dates
on which payments shall be made.

6 — The Director-General shall keep an accurate
account of all receipts and disbursements.

7 — The Council shall appoint auditors to examine
the accounts of the Laboratory. The auditors shall sub-
mit a report on the annual accounts to the Council.

8 — The Director-General shall furnish the auditors
with such information and help as they may require
to carry out their duties.

Article XI

Legal status

The Laboratory shall have legal personality. It shall
in particular have the capacity to contract, to acquire
and dispose of movable and immovable property and
to institute legal proceedings. The State in which the
Laboratory is situated shall conclude with the Labo-
ratory a headquarters agreement, to be approved by
the Council by a two-thirds majority of the votes of
all the Member States, relating to the status of the Labo-
ratory and such privileges and immunities of the Labo-
ratory and its staff which are necessary for the fulfilment
of its objectives and for the exercise of its functions.

Article XII

Settlement of disputes

Any dispute between two or more Member States
concerning the interpretation or application of this
Agreement which is not settled through the good offices
of the Council shall be submitted, at the request of any
party to the dispute, to the International Court of Justice,
unless the Member States concerned agree on another
mode of settlement within three months from the date
on which the President of the Council states that the
dispute cannot be settled through the good offices of
the Council.

Article XIII

Amendments

1 — A proposal by any Member State to amend this
Agreement shall be placed on the agenda of the ordinary
session of the Council which immediately follows the
deposit of the proposal with the Director-General. Such
a proposal may also be the object of an extraordinary
session.

2 — Any amendment to this Agreement shall require
unanimous acceptance by the Member States. They shall
notify their acceptance in writing to the Government
of Switzerland.

3 — Amendments shall come into force thirty days
after the deposit of the last written notification of
acceptance.

Article XIV

Dissolution

The Laboratory shall be dissolved if at any time there
are less than three Member States. Subject to any agree-
ment which may be made between Member States at
the time of dissolution, the State in which the Labo-
ratory’s Headquarters are located shall be responsible
for the liquidation. Except where otherwise decided by
the Member States, the surplus shall be distributed
among those States which are Members of the Lab-
oratory at the time of the dissolution in proportion to
all payments made by them. In the event of a deficit,
this shall be met by the said Member States in the same
proportions as those in which their contributions have
been assessed for the current financial year.
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Article XV

Signature, ratification, accession, entry into force

1 — This Agreement shall be open for signature by
the State Members of EMBC until the date of its entry
into force in accordance with paragraph 4, a), of this
article.

2 — This Agreement shall be subject to ratification,
acceptance or approval. The appropriate instruments
shall be deposited with the Government of Switzerland.

3 — a) Any State Member of EMBC not a signatory
to this Agreement may accede at any later time.

b) If the Agreement establishing EMBC terminates
this shall not preclude a State, formerly party to it or
in respect of which a decision has been taken under
paragraph 2 of article III of that Agreement to permit
that State to accede to it, from acceding to the present
Agreement.

c) The instruments of accession shall be deposited
with the Government of Switzerland.

4 — a) This Agreement shall enter into force when
ratified, accepted or approved by the majority of States
mentioned in the preamble to this Agreement, including
the State in which the Laboratory’s Headquarters are
located, and on condition that the total contributions
of these States represent at least seventy per cent of
the total of contributions shown in the scale annexed
to this Agreement.

b) After this Agreement enters into force as provided
in paragraph 4, a), of this article, it shall, as regards
any signatory State subsequently ratifying, accepting or
approving the Agreement, come into force on the date
on which such signatory State’s instrument of ratifica-
tion, acceptance or approval is deposited.

c) For any acceding State this Agreement shall come
into force on the date of deposit of its instrument of
accession.

d):

i) This Agreement shall initially remain in force
for a period of seven years. Thereafter it shall
remain in force for an indefinite period unless
the Council, not later than one year before the
expiry of the seven year period, by a two-thirds
majority of all the Member States provided the
contributions of such Member States constitute
not less than two-thirds of the total contributions
to the Laboratory budget, decides to prolong
this Agreement for a specific period or to ter-
minate it;

ii) Termination of the Agreement establishing EMBC
shall not affect the validity of this Agreement.

Article XVI

Denunciation

1 — After this Agreement has been in force for six
years, a State Party to the Agreement may, subject to
the provisions of paragraph 3, b), of article VI of this
Agreement, denounce it by giving notification to that
effect to the Government of Switzerland. Such denun-
ciation shall take effect at the end of the following finan-
cial year.

2 — If a Member State fails to fulfil its obligations
under this Agreement, it may be deprived of its mem-
bership by decision of the Council taken by a majority

of two-thirds of all the Member States. Such decision
shall be notified to signatory and acceding States by
the Director-General.

Article XVII
Notifications and registration

1 — The Government of Switzerland shall notify sig-
natory and acceding States of:

a) All signatures;
b) The deposit of any instrument of ratification,

acceptance, approval or accession;
c) The entry into force of this Agreement;
d) All written acceptances of amendments notified

under paragraph 3 of article XIII of this Agree-
ment;

e) The entry into force of any amendment;
f) Any denunciation of this Agreement.

2 — The Government of Switzerland shall, upon entry
into force of this Agreement, register it with the Sec-
retariat of the United Nations in accordance with arti-
cle 102 of the Charter of the United Nations.

Article XVIII
Transitional provisions

1 — For the period from the entry into force of this
Agreement to 31 December following, the Council shall
make budgetary arrangements and expenditure shall be
covered by assessments upon Member States established
in accordance with the following two paragraphs.

2 — States Parties to this Agreement upon its coming
into force, and States which may become parties up
to 31 December following, shall together bear the whole
of the expenditure foreseen in the budgetary arrange-
ments which the Council may adopt in accordance with
paragraph 1 of this article.

3 — The assessments upon States covered by para-
graph 2 of this article shall be established on a pro-
visional basis according to the need and in conformity
with paragraphs 1 and 2 of article X of this Agreement.
On the expiry of the period indicated in paragraph 1
of this article a definitive sharing of costs as between
these States shall be effected on the basis of actual
expenditures. Any excess payment by a State, over and
above its definitive share as thus established, shall be
placed to its credit.

In witness whereof, the undersigned plenipotentiaries
having been duly authorised thereto, have signed this
Agreement.

Done at Geneva, this 10 May 1973, in the English,
French and German languages, the three texts being
equally authoritative, in a single original which shall be
deposited in the archives of the Government of Swit-
zerland which shall transmit certified copies to all sig-
natory and acceding States.

For the Federal Republic of Germany:

For Austria:

For Denmark:

For Spain:
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For France:

For Greece:

For Israel:

For Italy:

For Norway:

For the Netherlands:

For the United Kingdom of Great Britain and
Northern Ireland:

For Sweden:

For Switzerland:

Annex to the Agreement establishing the European
Molecular Biology Laboratory

Scale of contributions calculated on the basis of average national
incomes, 1968-1970, as published by the United Nations

The scale is given here solely for the specific purposes
of paragraph 4, a), of article XV of this Agreement. It
in no way prejudges the decisions which the Council
will have to take under paragraph 1 of article X on the
future scales of contributions:

Percentage

Austria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.063
Denmark . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.282
France . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.585
Federal Republic of Germany . . . . . . . . . . 25.926
Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.804
Italy . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.572
Netherlands . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.916
Sweden . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.039
Switzerland . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.305
United Kingdom of Great Britain and

Northern Ireland . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.508
100.000

ÜBEREINKOMMEN ZUR ERRICHTUNG EINES EUROPÄISCHEN LABO-
RATORIUMS FÜR MOLEKULARBIOLOGIE

Das Königreich Dänemark, die Bundesrepublik
Deutschland, die Französische Republik, der Staat
Israel, die Italienische Republik, das Königreich der Nie-
derlande, die Republik Österreich, das Königreich
Schweden, die Schweizerische Eidgenossenschaft und
das Vereinigte Königreich von Grossbritannien und
Nordirland, die Vertragsparteien des am 13 Februar
1969 in Genf unterzeichneten Übereinkommens zur
Gründung einer Europäischen Konferenz für Moleku-
larbiologie (im folgenden als «EKMB» bezeichnet) sind:

In der Erwägung, dass die bestehende internatio-
nale Zusammenarbeit auf dem Gebiete der
Molekularbiologie durch die Errichtung eines
Europäischen Laboratoriums für Molekularbio-
logie weiter ausgebaut werden sollte, und in
Kenntnis der Vorschläge, die von der Europäis-
chen Molekularbiologie-Organisation (im fol-
genden als «EMBO» bezeichnet) zu diesem
Zweck unterbreitet wurden;

Im Hinblick auf den Beschluss vom 28 Juni 1972,
mit dem die EKMB das Vorhaben für ein solches
Laboratorium nach Artikel II Absatz 3 des
erwähnten Übereinkommens, wonach Sonder-
vorhaben durchegeführt werden können, geneh-
migt hat;

In dem Wunsch, die Bedingungen, nach denen das
Laboratorium errichtet und betrieben wird, in
solcher Weise festzulegen, dass sie von einer
Änderung des Übereinkommens zur Gründung
der EKMB nicht berührt werden;

In Kenntnis dessen, dass die EKMB dis sie betref-
fenden Bestimmungen dieses Übereinkommens
angenommen hat;

sind wie folgt Übereingekommen:

Artikel I

Errichtung des Laboratoriums

1 — Hiermit wird ein Europäisches Laboratorium für
Molekularbiologie (im folgenden als «Laboratorium»
bezeichnet) als eine zwischenstantliche Einrichtung
errichtet.

2 — Sitz des Laboratoriums ist Heidelberg, Bundes-
republik Deutschland.

Artikel II

Zwecke und Hilfsmittel

1 — Das Laboratorium fördert die Zusammenarbeit
europäischer Staaten in der Grundlagenforschung, in
der Entwicklung neuzeitlicher Instrumente un in der
Lehre auf höherer Ebene auf dem Gebiet der Mole-
kularbiologie sowie in anderen hiermit wesentlich
zusammenhängenden Forschungsbereichen; zu diesem
Zweck konzentriert es seine Tätigkeit auf solche Arbei-
ten, die gewöhnlich nicht oder nicht ohne weiteres in
nationalen Einrichtungen ausgeführt werden. Die
Ergebnisse der experimentellen und theoretischen
Arbeiten des Laboratoriums werden veröffentlich oder
anderweitig allgemein zugänlich gemacht.

2 — Seinen Zwechen entsprechend führt das Labo-
ratorium ein Programm durch, das vorsieht:

a) Die Anwendung molekularer Konzepte und
Methoden zur Aufklärung grundlegender
Lebensprozesse;

b) Die Entwicklung und Anwendung der erforder-
lichen Instrumentierung un Techniken;

c) Arbeitsmöglichkeiten und Forschungs einrich-
tungen für Gastwissenschaftler;

d) Ausbildungs- und Lehrtätigkeit auf höherer
Ebene.

3 — Das Laboratorium kann die für sein Programm
benötigten Anlagen errichten und betreiben.

Zu dem Laboratorium gehören:

a) Die Ausrüstung, die zur Durchführung des Pro-
gramms durch das Laboratorium erforder-
lich ist;

b) Die Gebäude, die zur Unterbringung der unter
dem vorangehenden Buchstaben a) genannten
Ausrüstung sowie für die Verwaltung des Labo-
ratoriums und die Wahrnehmung seiner sons-
tigen Aufgaben erforderlich sind.
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4 — Das Laboratorium organisiert and fördert im
grösstmöglichen Umfang die internationale Zusammen-
arbeit auf den Gebieten und in den Arbeitsbereichen,
die in den Absätzen 1 und 2 dieses Artikels festgelegt
sind, und zwar im Einklang mit dem Allgemeinen Pro-
gramm der EKMB. Diese Zusammenarbeit umfasst ins-
besondere die Förderung der Kontakte zwischen Wis-
senschaftlern, den Austausch von Wissenschaftlern und
die Verbreitung von Informationen. Soweit es sich mit
seinen Zwecken vereinbaren lässt, bemüht sich das
Laboratorium ferner, im grösstmöglichen Umfang mit
Forschungseinrichtungen im Wege der Mitwirkung und
Beratung zusammenzuarbeiten. Das Laboratorium wird
Arbeiten vermeiden, die bereits in den genannten Ein-
richtungen durchgeführt werden.

Artikel III
Mitgliedschaft

Mitgliedstaaten des Laboratoriums sind die Vertrags-
parteien dieses Übereinkommens.

Artikel IV
Zusammenarbeit

1 — Das Laboratorium arbeitet eng mit der EKMB
zusammen.

2 — Das Laboratorium kann mit Nichtmitgliedstaa-
ten, nationalen Einrichtungen dieser Staaten, zwischens-
taatlichen oder internationalen nichtstaatlichen Orga-
nisationen eine Zusammenarbeit vereinbaren. Die Auf-
nahme sowie die Bedingungen und die Art und Weise
dieser Zusammenarbeit legt der Rat im Einzelfall ents-
prechend den Umständen durch einstimmigen Beschluss
der anwesenden una abstimmenden Mitgliedstaate fest.

Artikel V
Organe

Organe des Laboratoriums sind der Rat und der
Generaldirektor.

Artikel VI
Der rat

Zusammensetzung

1 — Dem Rat gehören alle Mitgliedstaaten des Labo-
ratoriums an. Jeder Mitgliedstaat wird durch höchstens
zwei Delegierte vertreten, die von Beratern begleitet
sein können.

Der Rat wählt für eine Amtszeit von einem Jahr einen
Vorsitzenden und zwei Stellvertretende Vorsitzende; sie
können höchstens zweimal hintereinander wiederge-
wählt werden.

Beobachter

2 — a) Staaten, die nicht Vertragsparteien dieses
Übereinkommens sind, können an Tagungen des Rates
als Beobachter teilnehmen, und zwar:

i) Mitglieder der EKMB von Rechts wegen;
ii) Staaten, die nicht Mitglied der EKMB sind, auf

Grund eines einstimmigen Ratsbeschlusses der
anwesenden und abstimmenden Mitgliedstaa-
ten.

b) EMBO und andere Beobachter können zu Tagun-
gen des Rates gemäss der Geschäftsordnung zugelassen

werden, die sich der Rat nach Absatz 3 Buchstabe k)
dieses Artikels gibt.

Befugnisse
3 — Der Rat:

a) Bestimmt die Politik des Laboratoriums auf wis-
senschaftlichem, technischem und verwaltungs-
technischem Gebiet, insbesondere durch die
Erteilung von Richtlinien an den Generaldi-
rektor;

b) Genehmigt zur Durchführung des in Artikel II
Absatz 2 dieses Übereinkommens genannten
Programms einen Rahmenplan und bestimmt
dessen Geltungsdauer. Bei der Genehmigung
dieses Plans setzt der Rat durch einstimmigen
Beschluss der anwesenden und abstimmenden
Mitgliedstaaten eine Mindestzeit für die Betei-
ligung an dem erwähenten Programm und den
Höchsbetrag der Mittel fest, bis zu dem während
dieser Zeit Verpflichtungen eingegangen oder
Ausgaben geleistet werden dürfen. Diese Zeit
un dieser Betrag dürfen später nicht mehr geän-
dert werden, es sei denn, dass der Rat ihn durch
einstimmigen Beschluss der anwesenden und
abstimmenden Mitgliedstaaten ändert. Nach
Ablauf der erwähnten Zeit bestimmt der Rat
auf die gleiche Weise den Höchsbetrag der Mit-
tel für einen neuen Zeitraum, der vom Rat fest-
gelegt wird;

c) Verabschiedet mit Zweidrittelmehrheit der anwe-
senden und abstimmenden Mitgliedstaaten den
Jahreshaushaltsplan, vorausgesetzt, dass entwe-
der die Beiträge dieser Mitgliedstaaten mindes-
tens zwei Drittel der gesamten Beiträge zu dem
Haushalt des Laboratoriums ausmachen oder
alle anwesenden und abstimmenden Mitglieds-
taaten ausser einem zustimmen;

d) Genehmigt mit Zweidrittelmehrheit der anwe-
senden und abstimmenden Mitgliedstaaten den
vorläufigen Ausgnbenvoranschlag für die fol-
genden zwei Jahre;

e) Beschliesst mit Zweidrittelmehrheit der anwe-
senden und abstimmenden Mitgliedstaaten eine
Finanzordnung für das Laboratorium;

f) Genehmigt und veröffentlicht die geprüften
Jahresabrechnungen;

g) Genehmigt den vom Generaldirektor vorgeleg-
ten Jahresbericht;

h) Beschliesst den erforderlichen Stellenplan;
i) Nimmt mit Zweidrittelmehrheit aller Mitglieds-

taaten eine Personalordung an;
j) Beschliesst mit Zweidrittelmehrheit der anwe-

senden und abstimmenden Mitgliedstaaten die
Einrichtung von Forschergruppen und Anlagen
des Laboratoriums ausserhalb seines Sitzes;

k) Gibt siche eine Geschäftsordnung;
l) Nimmt die sonstigen Befugnisse und Aufgaben

wahr, die zur Erreichung der in diesem Übe-
reinkommen festgelegten Zwecke des Labora-
toriums erforderlich sind.

4 — Der Rat Kann das in Artikel II Absatz 2 dieses
Übereinkommens genannte Programm durch einstim-
migen Beschluss der anwesenden und abstimmenden
Mitgliedstaaten ändern.
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Tagungen

5 — Der Rat tritt wenigstens einmal im Jahr zu einer
ordentlichen Tagung zusammen. Er kann ferner zu aus-
serordentlichen Tagungen zusammentreten. Die Tagun-
gen finden am Sitz des Laboratoriums statt, sofern der
Rat nicht etwas anderes beschliesst.

Abstimmungen
6 — a):

i) Jeder Mitgliedstaat hat im Rat eine Stimme;
ii) Staaten, die dieses Übereinkommen unterzeich-

net, aber noch nicht ratifiziert, angenommen
oder genehmigt haben, können sich noch zwei
Jahre kang, nachdem dieses Übereinkommen
gemäss Artikel XV Absatz 4 Buchstabe a) in
Kraft getreten ist, ohne Stimmrecht auf Tagun-
gen des Rates vertreten lassen und an seinen
Arbeiten teilnehmen;

iii) Ein Mitgliedstaat, der mit der Zahlung seiner
Beiträge in Rückstand geraten ist, hat auf einer
Tagung des Rates kein Stimmrecht, auf der der
Generaldirektor feststellt, dass der Betrag der
Rückstände die llöhe der in den vorausgehen-
den zwei Rechnungsjahren fällig gewordenen
Beiträge dieses Staates erreicht oder übersch-
reitet.

b) Soweit in diesem Übereinkommen nichts anderes
vorgesehen ist, bedürfen die Beschlüsse des Rates der
Mehrheit der anwesenden und abstimmenden Mitglieds-
taaten.

c) Der Rat ist verhandlungs- und beschlussfähig, wenn
auf der Tagung Delegierte der Mehrheit der Mitglieds-
taaten anwesen sind.

Nachgeordnete Gremien

7 — a) Der Rat setzt durch Beschluss, der mit Zwei-
drittelmehrheit aller Mitgliedstaaten gefasst wird, einen
Beratenden Wissenschaftsausschuss, einen Finanzauss-
chuss und alle weiteren nachgeordneten Gremien ein,
die sich als notwendig erseisen.

b) Der Beschluss über die Einsetzung des Beratenden
Wissenschaftsausschusses enthält Bestimmungen über
die Mitgliedschaft, ihren Wechsel und den Aufgaben-
bereich dieses Ausschusses gemäss Artikel VIII dieses
Übereinkommens und legt die Bedingungen für die
Tätigkeit seiner Mitgliedar fest.

c) Der Beschluss über die Einsetzung des Finanz-
susschusses und weiterer nachgeordneter Gremien ent-
hält Bestimmungen über die Mitgliedschaft und den
Aufgabenbereich dieser Gremien.

d) Die nachgeordneten Gremien geben sich ihre
eigene Geschäftsordnung.

Artikel VII

Generaldirektor und Personal

1 — a) Der Rat ernennt mit Zweidrittelmehrheit aller
Mitgliedstaaten auf eine bestimmte Zeit einen Gene-
raldirektor; er kann diesen mit der gleichen Stimmen-
mehrheit entlassen.

b) Der Rat kann die Ernennnung des Generaldirek-
tors nach einem späteren Freiwerden der Stelle so lange

aufschieben, wie er es für erforderlich hält. In diesem
Fall ernennt der Rat anstelle des Generaldirektors eine
Person, deren Befugnisse und Verantwortlichkeiten er
bestimmt.

2 — Der Generaldirektor ist das oberste Vollzugsor-
gan und der gesetzliche Vertreter des Laboratoriums.

3 — a) Der Generaldirektor unterbreitet dem Rat:

i) Den Entwurf des in Artikel VI Absatz 3 Buchs-
tabe b) dieses Übereinkommens erwähnten
Rahmenplans;

ii) Den in Artikel VI Absatz 3 Buchstaben c) und
d) dieses Übereinkommens vorgeschenen Haus-
halts plan und den vorläufigen Voranschlag;

iii) Die geprüften Jahresabrechnungen und den
Jahresbericht, die in Artikel VI Absatz 3, Buchs-
taben f) und g) vorgescherieben sind.

b) Der Generaldirektor übermittelt der EKMB zur
Erwägung den vom Rat nach Artikel VI Absatz 3 Buchs-
tabe g) dieses Übereinkommens genehmisten.

4 — Dem Generaldirektor steht das vom Rat bewil-
ligte wissenschaftliche, technische, Verwaltungs- und
Büropersonal zur Seite.

5 — Das Personal wird vom Generaldirektor einges-
tellt und entlassen. Der Rat genehmigt die Einstellung
und Entlassung des leitenden Personals, das in der Per-
sonalordnung als solches bezeichnet wird. Beginn und
Beendigung aller Arbeitsverhältnisse erfolgen nach
Massgabe der Personalordnung. Nicht zum Personal
gehörende Personen, die eingeladen werden, in dem
Laboratorium zu arbeiten, unterdtehen dem General-
direktor und haben allen vom Rat erlassenen allgemei-
nen Vorschriften nachzukommen.

6 — Jeder Mitgliedstaat hat den ausschliesslich inter-
nationalen Charakter der Verantwortlichkeiten des
Generaldirektors und des Personals in bezug auf das
Laboratorium zu beachten. Bei der Wahrnehmung ihrer
Dienstobliegenheiten dürfen sie von einem Mitglieds-
taat, einer Regierung oder einer anderen Stelle aus-
serhalb des Laboratoriums Weisungen weder anfordern
noch entgegennehmen.

Artikel VIII

Beratender Wissenschaftsausschuss

1 — Der Beratende Wissenschaftsausschuss, der nach
Artikel VI Absatz 7 dieses Übereinkommens eingesetzt
wird, berät den Rat, insbesondere hinsichtlich von
Vorschlägen des Generaldirektors zur Durchführung
des Programms des Laboratoriums.

2 — Dem Ausschuss gehören hervorragende Wissens-
chaftler an, die in persönlicher Eigenschaft und nicht
als Vertreter von Mitgliedstaaten ernannt werden. Die
Mitglieder des Ausschusses sollen Wissenschaftler aus
einem weiten Bereich einschlägiger Wissenschaftsge-
biete sein, um soweit wie möglich sowohl das Gebiet
der Molekularbiologie als auch andere geeignete wis-
senschaftliche Disziplinen zu erfassen. Der Generaldi-
rektor schlägt nach angemessenen Beratungen insbe-
sondere mit dem Rat der EMBO und einschlägigen
nationalen Einrichtungen dem Rat eine Liste von
Bewerbern vor, die der Rat bei der ernennung der Mit-
glieder des Ausschusses berücksichtigt.
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Artikel IX
Haushaltsplan

1 — Das Rechnungsjahr des Laboratoriums läuft vom
I Januar bis zum 31 Dezember.

2 — Der Generaldirektor legt alljährlich spätestens
am 1 Oktober dem Rat zur Prüfung und Genehmigung
einen llaushaltsplan vor, der ins einzelne gehende
Voranschläge der Einnahmen und Ausgaben des Labo-
ratoriums für das folgende Rechnungsjahr enthält.

3 — Das Laboratorium wird finanziert durch:

a) Die finanziellen Beiträge der Mitgliedstaaten;
b) Von den Mitgliedstaaten neben ihren finanziel-

len Beiträgen gewährte Schenkungen, sofern
nicht der Rat mit Zweidrittelmehrheit der anwe-
senden und abstimmenden Mitgliedstaaten
feststellt, dass eine Schenkung mit den Zwecken
des Laboratoriums unvereinbar ist; und

c) Alle sonstigen Einnahmen, insbesondere von
privaten Organisationen und Privatpersonen
angebotenen Schenkungen; deren Annahme
bedarf jedoch der mit Zweidrittelmehrheit der
anwesenden und abstimmenden Mitgliedstaaten
erteilten Genehmigung des Rates.

4 — Der Haushaltsplan des Laboratoriums wird in
Rechnungseinheiten zu 0.88867088 g Feingold aufges-
tellt.

Artikel X
Beiträge und Rechnungsprüfung

1 — Jeder Mitgliedstaat leistet in convertier baren
Zahlungsmitteln einen Jahres beitrag zum Kapitalauf-
wand und zu den laufenden Betriebskosten des Labo-
ratoriums; die Höhe des Gesamtbetrags bemisst sich
nach einem Schlüssel, den der Rat alle drei Jahre mit
Zweidrittelmehrheit aller Mitgliedstaaten beschliesst,
und zwar auf der Grundlage des durchschnittlichen Net-
tovolkseinkommens zu Faktorkosten eines jeden Mit-
gliedstaates während der letzten drei Kalenderjahre für
welche Statistiken vorliegen.

2 — Der Rat kann mit Zweidrittelmehrheit aller Mit-
gliedstaaten beschliessen, die besonderen Verhältnisse
eines Mitgliedstaates zu berücksichtigen und dessen Bei-
trag den Gegebenheiten anzupassen. Besondere Ver-
hältnisse im Sinne dieser Bestimmung sind vor allem
dann gegeben, wenn des Volkseinkommen je Kopf der
Bevölkerung eines Mitgliedstaates niedriger ist als ein
vom Rat mit der gleichen Mehrheit zu beschliessender
Betrag, oder wenn ein Mitgliedstaat gehalten ist, mehr
als dreissig Prozent der Gesamtsumme der vom Rat,
nach dem in Absatz 1 dieses Artikels erwähnten schlüs-
sel, festgesetzten Beiträge zu entrichten.

3 — a) Staaten, die nach dem 31 Dezember, der dem
Inkrafttreten dieses Übereinkommens folgt, Vertrags-
parteien werden, entrichten ausser den Beiträgen für
künftige Kapitalaufwendungen und für die laufenden
Betriebskosten einen besonderen Beitrag zu dem Kapi-
talaufwand, der dem Laboratorium bereits entstanden
ist. Die Höhe dieses besonderen Beitrags wird vom Rat
mit Zweidrittelmehrheit aller Mitgliedstaaten festge-
setzt.

b) Alle nach Buchstabe a) entrichteten Beiträge wer-
den zur Senkung der Beiträge der anderen Mitglieds-
taaten verwendet, sofern der Rat nicht mit Zweidrit-
telmehrheit aller Mitgliedstaaten etwas anderes besch-
liesst.

4 — Wird nach dem Inkrafttreten dieses Überein-
kommens ein Staat Vertragspartei oder hört er auf, Ver-
tragspartei zu sein, so wird der in Absatz 1 erwähnte
Beitragsschlüssel geändert. Der neue Schlüssel tritt mit
Beginn des goldenden Rechnungsjahres in Kraft.

5 — Der Generaldirektor notifiziert den Mitglieds-
taaten die llöhe ihrer Jahresbeiträge und, im Einver-
nehmen mit dem Finanzausschuss, die Termine, zu
denen die Zahlungen fällig werden.

6 — Der Generaldirektor sorgt für die richtige Ver-
buchung aller Einnahmen und Ausgaben.

7 — Der Rat ernennt Rechnungsprüfer zur Überprü-
fung der Buchführung des Laboratoriums. Die Rech-
nungsprüfer legen dem Rat einen Bericht über die Jah-
resabrechnungen vor.

8 — Der Generaldirektor erteilt den Rechnungsprü-
fern alle Auskünfte und gewährt ihnen jede Ünterstüt-
zung, die sie für die Erfüllung ihrer Aufgaben benötigen.

Artikel XI
Rechtsstellung

Das Laboratorium besitzt Rechtspersönlichkeit. Ins-
besondere hat es die Fähigkeit, Verträge zu schliessen,
bewegliches und unbewegliches Vermögen zu erwerben
und zu veräussern; ferner ist es prozessfähig. Der Staat,
in dem das Laboratorium liegt, schliesst mit ihm eine
Sitzstantvereinbarung über die Rechtsstellung des Labo-
ratoriums und solche Vorrechte und Immunitäten des
Laboratoriums und seines Personals, die zur Erreichung
der Ziele des Laboratoriums und zur Wahrnehmung
seiner Aufgaben erforderlich sind; diese Vereinbarung
bedarf der Zustimmung des Rates mit Zweidrittelmehr-
heit aller Mitgliedstaaten.

Artikel XII
Beilelung von Streitigkeiten

Jede Streitigkeit zwischen zwei oder mehr Mitglieds-
taaten über die Auslelung oder Anwendung dieses Übe-
reinkommens, die nicht durch die guten Dienste des
Rates beigelegt wird, ist auf Ersuchen einer der Streit-
partein dem Internationalen Gerichtshof vorzulegen,
sofern sich die betreffenden Mitgliedstaaten nicht inner-
halb von drei Monaten auf eine andere Art der Bei-
legung einigen, nachdem der Prasident des Rates fest-
gestellt hat, dass die Streitigkeit nicht durch die guten
Dienste des Rates beigelegt werden kann.

Artikel XIII
Änderungen

1 — Ein Vorschlag eines Mitgliedstaates, dieses Über-
einkommen zu ändern, wird auf die Tagesordnung der-
jenigen ordentlichen Tagung des Rates gesetzt, die unmit-
telbar auf die Hinterlegung des Vorschlags beim Gene-
raldirektor folgt. Ein Änderungsvorschlag kann auch
Gegenstand einer ausserordentlichen Tagung sein.

2 — Eine Änderung dieses Übereinkommens bedarf
der einstimmigen Annahame durch die Mitgliedstaaten.
Diese notifizieren die Annahme schriftlich der schwei-
zerischen Regierung.

3 — Änderungen treten dreissig Tage nach Hinter-
legung der letzten schriftlichen Annahmenotifikation in
Kraft.
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Artikel XIV
Auflösung

Das Laboratorium wird aufgelöst, wenn die Anzahl
der Mitgliedstaaten zu irgendeinem Zeitpunkt unter drei
sinkt. Vorbehaltlich einer Vereinbarung, die gegebenen-
falls im Zeitpunkt der Auflösung zwischen den Mitglied-
staaten getroffen wird, ist der Staat, in dem sich der
Sitz des Laboratoriums befindet, für die Abwicklung ver-
antwortlich. Soweit die Mitgliedstaaten nichts anderes
beschliessen, wird ein Überschuss unter diejenigen Staa-
ten verteilt, die im Zeitpunkt der Auflösung Mitglieder
des Laboratoriums sind, und zwar im Verhältnis der
von ihnen geleisteten Zahlungen. Ergibt sich ein Fehl-
betrag, so ist er von diesen Mitgliedstaaten im Verhältnis
ihrer für das laufende Rechnungsjahr festgesetzten Bei-
träge zu decken.

Artikel XV
Unterzeichnung, Ratifizierung, Beitritt, Inkrafttreten

1 — Dieses Übereinkommen liegt für die Mitglied-
staaten der EKMB bis zu dem Zeitpunkt zur Unter-
zeichnung auf, in dem es nach Absatz 4 Buchstabe a)
dieses Artikels in Kraft tritt.

2 — Dieses Übereinkommen bedarf der Ratifikation,
Annahme oder Genehmigung. Die diesbezüglichen
Urkunden werden bei der schweizerischen Regierung
hinterlegt.

3 — a) Ein Mitgliedstaat der EKMB, der nicht Unter-
zeichner dieses Übereinkommens ist, kann ihm zu jedem
späteren Zeitpunkt beitreten.

b) Wird das Übereinkommen zur Gründung der
EKMB beendet, so wird ein Staat, der früher Vertrags-
partei jenes Übereinkommens war oder hinsichtlich des-
sen ein Beschluss nach Artikel III Absatz 2 jenes Über-
einkommens, ihm den Beitritt zu gestatten, gefasst wor-
den ist, dadurch nicht gehindert, dem vorliegenden
Übereinkommen beizutreten.

c) Die Beitrittsurkunden werden bei der schweize-
rischen Regierung hinterlegt.

4 — a) Dieses Übereinkommen tritt in Kraft, sobald
es von der Mehrheit der Staaten, die in der Präambel
dieses Übereinkommens aufgeführt sind, einschliesslich
des Staates, in dem sich der Sitz des Laboratoriums
befindet, ratifiziert, angenommen oder genehmigt wor-
den ist, vorausgesetzt, dass die Summe der Beiträge die-
ser Staaten mindestens siebzig Prozent der gesamten
Beiträge ausmacht, die in dem diesem Übereinkommen
beigefügten Schlüssel angegeben sind.

b) Ist dieses Übereinkommen nach Absatz 4 Buch-
stabe a) dieses Artikels in Kraft getreten, so tritt es
für einen Unterzeichnerstaat, der es später ratifiziert,
annimmt oder genehmigt, mit der Hinterlegung seiner
Ratifikations-, Annahme- oder Genehmigungsurkunde
in Kraft.

c) Für einen beitretenden Staat tritt dieses Überein-
kommen mit der Hinterlegung seiner Beitrittsurkunde
in Kraft.

d):

i) Dieses Übereinkommen bleibt zunächat sieben
Jahre in Kraft. Danach bleibt es auf unbes-
timmte Zeit in Kraft, es sei denn, der Rat
beschliesst spätestens ein Jahr vor Ablauf der
Siebenjahresfrist mit Zweidrittelmehrheit aller
Mitgliedstaaten, dieses Übereinkommen um

eine bestinmte Zeit zu verlängern oder es zu
beenden, vorausgesetzt, dass die Beiträge der
dafür stimmenden Mitgliedstaaten mindestens
zwei Drittel der gesamten Beiträge zu dem
Haushalt des Laboratoriums ausmachen;

ii) Eine Beendigung des Übereinkommens zur
Gründung der EKMB lässt die Geltung des vor-
liegenden Übereinkommens unberührt.

Artikel XVI
Kündigung

1 — Nachdem dieses Übereinkommen sechs Jahre
lang in Kraft gewesen ist, kann ein Vertragsstaat es vor-
behaltlich des Artikels VI Absatz 3 Buchstabe b) dieses
Übereinkommens durch eine an die schweizerische
Regierung gerichtete Notifikation kündigen. Die Kün-
digung wird zum Ende des folgenden Rechnungsjahres
wirksam.

2 — Kommt ein Mitgliedstaat seinen Verpflichtungen
aus diesem Übereinkommen nicht nach, so kann ihm
seine Mitgliedschaft durch einen mit Zweidrittelmehr-
heit aller Mitgliedstaaten gefassten Beschluss des Rates
entzogen werden. Diesen Beschluss notifiziert der Gene-
raldirektor den Unterzeichnerstaaten und beigetretenen
Staaten.

Artikel XVII
Notifikationen und Registrierung

1 — Die schweizerische Regierung notifiziert den
Unterzeichnerstaaten und beigetretenen Staaten:

a) Jede Unterzeichnung;
b) Jede Hinterlegung einer Ratifikations-, Annahme-,

Genehmigungs- oder Beitrittsurkunde;
c) Das Inkrafttreten dieses Übereinkommens;
d) Jede nach Artikel XIII Absatz 3 schriftlich noti-

fizierte Annahme von Änderungen;
e) Das Inkrafttreten jeder Änderung;
f) Jede Kündigung dieses Übereinkommens.

2 — Die schweizerische Regierung lässt dieses Über-
einkommen alsbald nach seinem Inkrafttreten nach
Artikel 102 der Charta der Vereinten Nationen bei
deren Sekretariat registrieren.

Artikel XVIII
Übergangsbestimmungen

1 — Für die Zeit vom Inkrafttreten dieses Überein-
kommens bis zum darauf folgenden 31 Dezember trifft
der Rat Haushaltsregelungen, und die Ausgaben werden
durch Veranlagung der Mitgliedstaaten nach den Absät-
zen 2 und 3 gedeckt.

2 — Die Staaten, die bei Inkrafttreten dieses Über-
einkommens Vertragsparteien sind, und die Staaten, die
bis zum darauf folgenden 31 Dezember Vertragspar-
teien werden, bestreiten gemeinsam die gesunten Aus-
gaben, die in den Haushaltaregelungen vorgesehen sind,
die der Rat nach Absatz 1 dieses Artikels treffen kann.

3 — Die Veranlagung der Staaten nach Absatz 2 die-
ses Artikels wird vorläufig je nach den Erfordernissen
und im Einklang mit Artikel X Absätze 1 und 2 dieses
Übereinkommens vorgenommen. Nach Ablauf der in
Absatz 1 dieses Artikels bezeichneten Frist wird auf der
Grundlage der tatsäch lichen Ausgaben eine endgültige
Kostenteilung zwischen diesen Staaten vorgenommen.
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Zahlungen, die ein Staat über seinen aut diese Weise
bestimmten endgültigen Anteil hinaus geleistet hat, wer-
den ihm gutgeschrieben.

Zu Urkund dessen haben die unterzeichneten, hierzu
gehörig befugten Bevollmächtigten dieses Übereinkom-
men unterschrieben.

Geschehen zu Genf, am 10 Mai 1973, in deutscher,
englischer und französischer Sprache, wobei jeder Wort-
laut gleichermassen verbindlich ist, in einer Urschrift,
die im Archiv der schweizerischen Regierung hinterlegt
wird; diese übermittelt allen Unterzeichnerstaaten und
beitretenden Staaten beglaubigte Abschriften.

Für die Bundesrepublik Deutschland:

Für Österreich:

Für Dänemark:

Für Spanien:

Für Frankreich:

Für Griechenland:

Für Israel:

Für Italien:

Für Norwegen:

Für die Niederlande:

Für das Vereinigte Königreich von Grossbritannien
und Nordirland:

Für Schweden:

Für die Schweiz:

Anlace zu dem Übereinkommen zur Errichtung eines
Europäischen Laboratoriums für Molekularbiologie

Beitragsschlüssel berechnet auf der Grundlage des von den Vereinten
Nationen veröffentlichten durchschnittlichen Volkseinkom-
mens 1968-1970.

Dieser Schlüssel dient lediglich der Anwendung des
Artikels XV Absatz 4, a), dieses Übereinkommens. Er
greift den Beschlüssen nicht vor, welche die Konferenz
nach Artikel X Absatz 1 über künftige Beitragsschlüssel
zu fassen haben wird:

Prozentsatz

Dänemark . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.282
Bundesrepublik Deutschland . . . . . . . . . . 25.926
Frankreich . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.585
Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.804
Italien . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.572
Niederlande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.916
Österreich . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.063
Schweden . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.039
Schweiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.305
Vereinigtes Königreich von Grossbritan-

nien und Nordirland . . . . . . . . . . . . . . . . 18.508
100.000

ACORDO QUE INSTITUI O LABORATÓRIO EUROPEU
DE BIOLOGIA MOLECULAR

A República Federal da Alemanha, a República da
Áustria, o Reino da Dinamarca, a República Francesa,
o Reino da Holanda, o Estado de Israel, a República
Italiana, o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do

Norte, o Reino da Suécia e a Confederação Suíça, partes
no Acordo que institui a Conferência Europeia de Bio-
logia Molecular (adiante designada «CEBM»), assinado
em Genebra a 13 de Fevereiro de 1969:

Considerando que a cooperação internacional exis-
tente no domínio da biologia molecular deveria
ser alargada pela criação de um Laboratório
Europeu de Biologia Molecular, e tomando em
consideração as propostas submetidas neste sen-
tido pela Organização Europeia de Biologia
Molecular (adiante designada «OEBM»);

Tendo em conta a decisão de 28 de Junho de 1972,
através da qual a CEBM aprovou o projecto rela-
tivo a tal Laboratório, nos termos do n.o 3 do
artigo 2.o do referido Acordo, ao abrigo do qual
podem ser desenvolvidos projectos especiais;

Desejando especificar as cláusulas e condições rela-
tivas ao estabelecimento e funcionamento do
Laboratório, de forma que as mesmas não pos-
sam ser afectadas por quaisquer alterações ao
Acordo que institui a CEBM;

Tendo em conta que a CEBM aceita as disposições
do presente Acordo que lhe dizem respeito;

acordam o seguinte:
Artigo 1.o

Criação do Laboratório

1 — Pelo presente Acordo é criado, como instituição
intergovernamental, o Laboratório Europeu de Biologia
Molecular, adiante designado «o Laboratório».

2 — O Laboratório tem a sua sede em Heidelberg,
na República Federal da Alemanha.

Artigo 2.o

Objecto e meios

1 — O Laboratório tem por objecto promover a coo-
peração entre Estados europeus na investigação fun-
damental, no desenvolvimento de uma instrumentação
e de um ensino avançados em biologia molecular, assim
como em outras áreas de investigação essencialmente
conexas. Para o efeito, concentrará as suas actividades
em tarefas que não sejam nem habituais nem facilmente
realizáveis nas instituições nacionais. As conclusões dos
trabalhos experimentais e teóricos realizados pelo Labo-
ratório serão publicadas ou, de qualquer outra forma,
tornadas genericamente acessíveis.

2 — Para a prossecução do seu objecto, o Laboratório
desenvolve um programa que prevê:

a) A aplicação dos conceitos e métodos mole-
culares na investigação dos processos biológicos
básicos;

b) O desenvolvimento e a utilização da instrumen-
tação e das tecnologias necessárias;

c) A disponibilização de locais de trabalho e de
instalações de investigação para os cientistas
visitantes;

d) Uma formação e um ensino avançados.

3 — O Laboratório pode criar e explorar as insta-
lações necessárias para o seu programa.

O Laboratório inclui:

a) O equipamento necessário para a execução do
programa desenvolvido pelo Laboratório;
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b) Os edifícios necessários para instalar o equi-
pamento referido na alínea a) anterior e a admi-
nistração do Laboratório, bem como para asse-
gurar a execução das suas restantes funções.

4 — O Laboratório deve promover e apoiar, o mais
amplamente possível, a cooperação internacional nos
domínios e programa de actividades definidos nos n.os 1
e 2 do presente artigo e de acordo com o programa
geral da CEBM. Esta cooperação inclui, nomeadamente,
a promoção de contactos e intercâmbios entre cientistas,
assim como a divulgação de informação. Na prossecução
do seu objecto, o Laboratório procurará ainda cooperar,
o mais amplamente possível, com outras instituições de
investigação, através da colaboração e da consulta, com
vista a evitar a duplicação dos trabalhos desenvolvidos
por estas.

Artigo 3.o

Membros

Os Estados Partes no presente Acordo são os Estados
membros do Laboratório.

Artigo 4.o

Cooperação

1 — O Laboratório mantém uma estreita colaboração
com a CEBM.

2 — O Laboratório pode cooperar oficialmente com
Estados não membros, com os organismos nacionais des-
ses Estados, instituições internacionais governamentais
ou não governamentais. O estabelecimento, as condições
e as modalidades desta cooperação serão definidos, caso
a caso e de acordo com as circunstâncias, pelo conselho,
por unanimidade de votos dos Estados membros pre-
sentes e votantes.

Artigo 5.o

Órgãos

Os órgãos do Laboratório são o conselho e o
director-geral.

Artigo 6.o

O conselho

Composição

1 — O conselho é composto por todos os Estados
membros do Laboratório. Cada Estado membro será
representado por dois delegados, no máximo, podendo
estes fazer-se acompanhar por consultores.

O conselho elege um presidente e dois vice-presi-
dentes por um período de um ano, não podendo os
mesmos ser reeleitos mais de duas vezes consecutivas.

Observadores

2 — a) Os Estados que não sejam Partes neste Acordo
podem assistir às sessões do conselho, na qualidade de
observadores, nas seguintes condições:

i) Membros da CEBM: de pleno direito;
ii) Estados não membros da CEBM: por decisão

do conselho tomada por unanimidade de votos
dos Estados membros presentes e votantes.

b) A OEBM e outros observadores podem assistir
às sessões do conselho, de acordo com o regulamento

interno adoptado pelo conselho nos termos da alínea k)
do n.o 3 do presente artigo.

Competências
3 — O conselho:

a) Define a política do Laboratório nos domínios
científico, técnico e administrativo, nomeada-
mente através de directrizes dirigidas ao direc-
tor-geral;

b) Aprova um plano indicativo de execução do pro-
grama mencionado no n.o 2 do artigo 2.o do
presente Acordo, especificando a duração do
mesmo. Ao aprovar o referido plano, o conselho
estabelece, por unanimidade de votos dos Esta-
dos membros presentes e votantes, um período
mínimo de participação no mesmo programa
e o valor máximo de compromissos e custos para
o referido período. Nem este período nem este
valor poderão posteriormente ser alterados,
salvo por decisão do conselho tomada por una-
nimidade de votos dos Estados membros pre-
sentes e votantes. No termo do período supra-
mencionado, o conselho delibera, nos mesmos
termos, as dotações máximas para um novo
período, a definir pelo conselho;

c) Adopta o orçamento anual por maioria de
dois terços dos Estados membros presentes e
votantes, desde que o conjunto das contribui-
ções desses Estados membros corresponda a
pelo menos dois terços do total das contribui-
ções para o orçamento do Laboratório, ou que
a decisão favorável haja sido tomada por todos
os Estados membros presentes e votantes menos
um;

d) Aprova a estimativa provisória dos custos para
os dois anos seguintes, por maioria de dois ter-
ços dos votos dos Estados membros presentes
e votantes;

e) Aprova o regulamento financeiro do Labora-
tório por maioria de dois terços dos votos dos
Estados membros presentes e votantes;

f) Aprova e publica as contas anuais, devidamente
auditoradas;

g) Aprova o relatório anual apresentado pelo
director-geral;

h) Delibera sobre os efectivos necessários;
i) Adopta, por maioria de dois terços dos votos

de todos os Estados membros, o estatuto do
pessoal;

j) Delibera sobre a criação de grupos e de ins-
talações do Laboratório fora da sua sede, por
maioria de dois terços dos votos dos Estados
membros presentes e votantes;

k) Adopta o seu regulamento interno;
l) Exerce quaisquer outros poderes e desempenha

quaisquer outras funções necessárias para a
prossecução do objecto do Laboratório, con-
forme definido no presente Acordo.

4 — O conselho pode alterar o programa previsto no
n.o 2 do artigo 2.o do presente Acordo, por decisão
unânime de todos os Estados membros presentes e
votantes.

Sessões

5 — O conselho reúne em sessão ordinária pelo
menos uma vez por ano. Pode também reunir em sessão
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extraordinária. As sessões realizam-se na sede do Labo-
ratório, salvo deliberação em contrário do conselho.

Votação
6 — a):

i) Cada Estado membro tem direito a um voto
no conselho;

ii) Os Estados membros que já tiverem assinado,
mas que ainda não ratificaram, aceitaram ou
aprovaram o presente Acordo, podem fazer-se
representar nas sessões do conselho e participar
nos seus trabalhos sem direito a voto, durante
um período de dois anos após a entrada em
vigor do Acordo, nos termos do n.o 4 do
artigo 15.o;

iii) Qualquer Estado membro que se encontre em
mora no pagamento das suas contribuições não
poderá votar na sessão do Conselho em que
o director-geral declarar que o montante em
dívida iguala ou ultrapassa o montante das con-
tribuições devidas por esse Estado nos dois exer-
cícios financeiros anteriores.

b) Salvo disposto em contrário no presente Acordo,
as deliberações do conselho são tomadas por maioria
de votos dos Estados membros presentes e votantes.

c) É necessária a presença dos delegados da maioria
de todos os Estados membros para constituir quórum
em qualquer sessão do conselho.

Órgãos subsidiários

7 — a) O conselho institui, por deliberação tomada
por maioria de dois terços dos votos de todos os Estados
membros, um Comité Científico Consultivo, um Comité
Financeiro e qualquer outro órgão subsidiário que se
revelar necessário.

b) A deliberação que institui o Comité Científico Con-
sultivo deve incluir disposições relativas à composição
e às atribuições do mesmo, bem como à rotação dos
seus membros, nos termos do artigo 8.o do presente
Acordo, definindo ainda as condições de serviço dos
seus membros.

c) A deliberação que institui o Comité Financeiro
e outros órgãos subsidiários inclui as disposições rela-
tivas à composição e às atribuições desses órgãos.

d) Os órgãos subsidiários adoptam o respectivo regu-
lamento interno.

Artigo 7.o

Director-geral e pessoal

1 — a) O conselho elege um director-geral, por maio-
ria de dois terços dos votos de todos os Estados mem-
bros, por um determinado período, podendo da mesma
forma destituí-lo do cargo.

b) No caso de ficar vago o cargo de director-geral,
o conselho pode adiar a nomeação de um novo direc-
tor-geral pelo período que julgar necessário. Nesse caso,
em vez de um director-geral, o conselho designa uma
pessoa a quem são conferidos os poderes e as respon-
sabilidades que o conselho determinar.

2 — O director-geral é o funcionário executivo supe-
rior e o representante legal do Laboratório.

3 — a) O director-geral apresenta ao conselho:

i) O projecto do plano indicativo a que se refere
a alínea b) do n.o 3 do artigo 6.o do presente
Acordo;

ii) O orçamento e a estimativa provisória previstos
nas alíneas c) e d) do n.o 3 do artigo 6.o do
presente Acordo;

iii) As contas anuais auditoradas e o relatório anual
previstos nas alíneas f) e g) do n.o 3 do artigo 6.o
do presente Acordo.

b) O director-geral submete à apreciação da CEBM
o relatório anual aprovado pelo conselho, nos termos
da alínea g) do n.o 3 do artigo 6.o do presente Acordo.

4 — O director-geral é assistido por pessoal científico,
técnico, administrativo e de secretariado, autorizado
pelo conselho.

5 — O director-geral nomeia e despede o pessoal. O
conselho aprova a nomeação e o despedimento dos qua-
dros superiores, conforme definido no estatuto do pes-
soal. Qualquer nomeação ou despedimento deve obser-
var o disposto no estatuto do pessoal. Qualquer pessoa
não pertencendo ao quadro de pessoal que seja con-
vidada para trabalhar no Laboratório fica submetida
à autoridade do director-geral e a quaisquer condições
gerais aprovadas pelo conselho.

6 — Cada Estado membro deverá respeitar o carácter
exclusivamente internacional das responsabilidades do
director-geral e do pessoal do Laboratório. No exercício
das suas funções, estes não devem solicitar nem receber
instruções de qualquer Estado membro, Governo ou
outra entidade externa ao Laboratório.

Artigo 8.o

Comité Científico Consultivo

1 — O Comité Científico Consultivo, instituído nos
termos do n.o 7 do artigo 6.o do presente Acordo, emite
pareceres para o conselho, nomeadamente no que res-
peita às propostas apresentadas pelo director-geral rela-
tivas à execução do programa do Laboratório.

2 — O Comité é composto por cientistas eminentes,
nomeados a título pessoal e não como representantes
dos Estados membros. Os membros do Comité devem
ser seleccionados entre os cientistas de um vasto leque
de disciplinas científicas relevantes, por forma a abran-
ger, tanto quanto possível, o domínio da biologia mole-
cular assim como outras disciplinas científicas apro-
priadas.

O director-geral, depois de ter consultado nomea-
damente o conselho da OEBM e as instituições nacionais
competentes, submete ao conselho uma lista de can-
didatos que o conselho toma em consideração ao
nomear os membros do Comité.

Artigo 9.o

Orçamento

1 — O exercício financeiro do Laboratório coincide
com o ano civil, ou seja, corre de 1 de Janeiro a 31
de Dezembro.

2 — O director-geral submete à apreciação e apro-
vação do conselho, até 1 de Outubro de cada ano, um
orçamento com estimativas detalhadas das receitas e
dos custos do Laboratório previstos para o exercício
seguinte.

3 — O Laboratório é financiado através de:

a) Contribuições financeiras dos Estados mem-
bros;
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b) Quaisquer doações adicionais por parte dos
Estados membros, excepto se o conselho deli-
berar, por maioria de dois terços dos votos dos
Estados membros presentes e votantes, que a
doação é incompatível com o objecto do Labo-
ratório; e

c) Quaisquer outros recursos, nomeadamente dona-
tivos de organizações privadas ou de particu-
lares, desde que devidamente aprovados pelo
conselho, por maioria de dois terços dos votos
dos Estados membros presentes e votantes.

4 — O orçamento do Laboratório será expresso em
unidade de conta correspondente a um peso de
0,88867088 g de ouro fino.

Artigo 10.o

Contribuições e fiscalização

1 — Cada Estado membro contribui anualmente para
as despesas em capital e para as despesas correntes de
funcionamento do Laboratório, pelo pagamento de uma
verba global, em divisas conversíveis, de acordo com
uma tabela fixada de três em três anos pelo conselho,
por maioria de dois terços de todos os Estados membros,
com base na média do rendimento líquido nacional ao
custo dos factores de cada Estado membro, nos últimos
três anos relativamente aos quais existam dados esta-
tísticos.

2 — O conselho pode deliberar, por maioria de
dois terços dos votos de todos os Estados membros,
tomar em consideração quaisquer circunstâncias espe-
ciais de um determinado Estado membro, e alterar con-
sequentemente a respectiva contribuição. Para efeitos
desta disposição, considera-se que existem «circunstân-
cias especiais», nomeadamente, quando o rendimento
nacional per capita de um Estado membro for inferior
ao montante fixado pelo conselho, por maioria de
dois terços, ou quando for exigida a qualquer Estado
membro uma contribuição superior a 30% do montante
total das contribuições fixadas pelo conselho, de acordo
com a tabela referida no n.o 1 do presente artigo.

3 — a) Os Estados que se tornarem Partes no pre-
sente Acordo em qualquer data posterior a 31 de
Dezembro do ano da sua entrada em vigor devem pagar,
além da sua contribuição para as despesas futuras em
capital e para as despesas correntes de funcionamento,
uma contribuição especial para as despesas em capital
já suportadas pelo Laboratório. O montante desta con-
tribuição especial é fixado pelo conselho, por maioria
de dois terços de todos os Estados membros.

b) Qualquer contribuição efectuada ao abrigo da alí-
nea a) do presente número será aplicada para reduzir
as contribuições dos restantes Estados membros, salvo
deliberação em contrário do conselho, por maioria de
dois terços dos votos de todos os Estados membros.

4 — A adesão ou demissão de qualquer Estado, após
a entrada em vigor do presente Acordo, implica a alte-
ração da tabela de contribuições referida no n.o 1 do
presente artigo. A nova tabela entra em vigor a partir
do exercício financeiro seguinte.

5 — O director-geral notifica os Estados membros dos
montantes devidos a título de contribuições anuais e,
de acordo com o Comité Financeiro, das datas em que
os pagamentos devem ser efectuados.

6 — O director-geral manterá um registo rigoroso de
todas as receitas e despesas.

7 — O conselho nomeia revisores oficiais de contas
para examinar as contas do Laboratório, devendo estes
submeter ao conselho um relatório sobre as contas
anuais.

8 — O director-geral deve facultar aos revisores ofi-
ciais de contas todas as informações e todo o apoio
de que necessitem para cumprir as suas funções.

Artigo 11.o

Estatuto jurídico

1 — O Laboratório goza de personalidade jurídica.
Possui nomeadamente capacidade para contratar,
adquirir e alienar bens mobiliários e imobiliários, assim
como para estar por si em juízo. O Estado em cujo
território está situado o Laboratório deve celebrar com
este um acordo relativo à sede, a ser aprovado pelo
conselho por maioria de dois terços dos votos de todos
os Estados membros, e definindo quer o estatuto do
Laboratório quer os privilégios e imunidades do próprio
Laboratório e do respectivo pessoal, necessários para
a prossecução do objecto do Laboratório e para o exer-
cício das respectivas funções.

Artigo 12.o

Resolução de diferendos

Qualquer diferendo entre dois ou mais Estados mem-
bros relativamente à interpretação ou aplicação do pre-
sente Acordo que não possa ser dirimido através da
mediação do conselho será submetido, a pedido de qual-
quer das partes em litígio, ao Tribunal Internacional
de Justiça, salvo se as partes litigantes acordarem outra
forma de resolver o litígio num prazo de três meses
a contar da data em que o presidente do conselho decla-
rar que o diferendo não pode ser dirimido através da
mediação do mesmo.

Artigo 13.o

Alterações ao Acordo

1 — Qualquer proposta de alteração ao presente
Acordo, apresentada por um Estado membro, deve ser
incluída na ordem de trabalhos da sessão ordinária do
conselho que se seguir imediatamente à entrega da res-
pectiva proposta ao director-geral. Tal proposta pode
também ser objecto de uma sessão extraordinária.

2 — Qualquer alteração ao presente Acordo requer
a aceitação unânime de todos os Estados membros, acei-
tação esta que deverá ser notificada por escrito ao
Governo Suíço.

3 — As alterações entram em vigor 30 dias após o
depósito da última notificação escrita de aceitação.

Artigo 14.o

Dissolução

O Laboratório será dissolvido se, em qualquer altura,
o número de Estados membros que o integram for infe-
rior a três. Sem prejuízo de qualquer acordo que possa
ser celebrado entre os Estados membros no momento
da dissolução, o Estado onde se encontra a sede do
Laboratório será responsável pela liquidação. Salvo dis-
posto em contrário pelos Estados membros, o activo
será distribuído pelos Estados que forem membros do
Laboratório na altura da dissolução, na proporção de
todos os pagamentos efectuados por estes até ao
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momento da dissolução. No caso de existir algum pas-
sivo, este será assumido por esses mesmos Estados mem-
bros, proporcionalmente às respectivas contribuições
fixadas para o exercício financeiro em curso.

Artigo 15.o

Assinatura, ratificação, adesão e entrada em vigor

1 — O presente Acordo está aberto à assinatura dos
Estados membros da CEBM até à data da sua entrada
em vigor, nos termos da alínea a) do n.o 4 do presente
artigo.

2 — O presente Acordo está sujeito a ratificação, acei-
tação ou aprovação. Os instrumentos apropriados são
depositados junto do Governo Suíço.

3 — a) Qualquer Estado membro da CEBM não sig-
natário do presente Acordo pode aderir ao mesmo em
qualquer altura posterior.

b) A cessação do Acordo que institui a CEBM não
invalida a adesão ao presente Acordo de qualquer
Estado anteriormente parte no Acordo que institui a
CEBM ou em relação ao qual tenha sido tomada uma
decisão nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do presente
Acordo, autorizando a sua adesão ao mesmo.

c) Os instrumentos de adesão são depositados junto
do Governo Suíço.

4 — a) O presente Acordo entrará em vigor depois
de ratificado, aceite ou aprovado pela maioria dos Esta-
dos mencionados no preâmbulo do presente Acordo,
incluindo o Estado onde se situa a sede do Laboratório,
desde que as contribuições totais desses Estados repre-
sentem pelo menos 70% do total das contribuições fixa-
das na tabela anexa ao presente Acordo.

b) Depois da sua entrada em vigor nos termos da
alínea a) do presente número, o Acordo aplica-se a qual-
quer Estado signatário que o vier a ratificar, aceitar
ou aprovar, a contar da data de depósito do respectivo
instrumento de adesão, ratificação, aceitação ou apro-
vação.

c) Para qualquer Estado que queira aderir ao presente
Acordo, este entrará em vigor na data de depósito do
respectivo instrumento de adesão.

d):

i) O presente Acordo mantém-se em vigor por um
período inicial de sete anos. Findo este período,
o mesmo vigorará por um prazo indeterminado,
salvo se o conselho deliberar, até um ano antes
de terminar o referido período de sete anos,
por maioria de dois terços dos votos de todos
os Estados membros, e desde que as contribui-
ções desses Estados membros representem no
mínimo dois terços das contribuições totais para
o orçamento do Laboratório, prolongar o pre-
sente Acordo por um determinado período ou
pôr-lhe fim;

ii) A cessação do Acordo que institui a CEBM não
afecta a validade do presente Acordo.

Artigo 16.o

Denúncia

1 — Após o presente Acordo ter vigorado por um
período de seis anos, qualquer Estado Parte no mesmo

poderá, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 3
do artigo 6.o do presente Acordo, denunciá-lo através
de notificação dirigida ao Governo Suíço. Esta denúncia
surtirá efeito no final do exercício financeiro seguinte.

2 — Qualquer Estado membro que não cumpra as
suas obrigações, nos termos do presente Acordo, poderá
ser privado da qualidade de membro por decisão do
conselho, tomada por maioria de dois terços dos votos
de todos os Estados membros. Esta decisão será noti-
ficada pelo director-geral aos Estados signatários e
aderentes.

Artigo 17.o

Notificação e registo

1 — O Governo Suíço notifica aos Estados signatários
e aderentes:

a) Todas as assinaturas;
b) O depósito de qualquer instrumento de rati-

ficação, aceitação, aprovação ou adesão;
c) A entrada em vigor do presente Acordo;
d) Qualquer aceitação escrita de alteração noti-

ficada nos termos do n.o 3 do artigo 13.o do
presente Acordo;

e) A entrada em vigor de qualquer alteração ao
presente Acordo;

f) Qualquer denúncia do presente Acordo.

2 — Com a entrada em vigor do presente Acordo,
o Governo Suíço procederá ao registo do mesmo junto
do Secretariado das Nações Unidas, nos termos do
artigo 102.o da Carta das Nações Unidas.

Artigo 18.o

Disposições transitórias

1 — Para o período que corre entre a data de entrada
em vigor do presente Acordo e 31 de Dezembro
seguinte, o conselho toma as disposições orçamentais,
sendo as despesas cobertas pelas contribuições dos Esta-
dos membros fixadas nos termos dos dois números
seguintes.

2 — Os Estados Partes no presente Acordo na data
da sua entrada em vigor e os Estados que se tornarem
Parte no mesmo até 31 de Dezembro seguinte supor-
tarão conjuntamente a totalidade das despesas previstas
nas disposições orçamentais adoptadas pelo conselho,
nos termos do n.o 1 do presente artigo.

3 — As contribuições dos Estados, efectuadas ao
abrigo do n.o 2 do presente artigo, serão fixadas a título
provisório, conforme as necessidades e de acordo com
o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o do presente
Acordo. Findo o período indicado no n.o 1 do presente
artigo, será efectuada uma repartição definitiva dos cus-
tos entre esses Estados, com base nos custos efectivos.
Qualquer pagamento por parte de um Estado que
exceda a sua quota-parte definitiva ser-lhe-á creditada.

Assim o outorgam os plenipotenciários abaixo assi-
nados e devidamente mandatados.

Feito em Genebra, aos 10 de Maio de 1973, nas lín-
guas inglesa, francesa e alemã, tendo as três versões
a mesma validade, num único exemplar original que
ficará depositado nos arquivos do Governo Suíço, o qual
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entregará cópias autenticadas do mesmo a todos os Esta-
dos signatários e aderentes.

Pela República Federal Alemã:

Pela Áustria:

Pela Espanha:

Pela França:

Pela Grécia:

Pela Holanda:

Por Israel:

Pela Itália:

Pela Noruega:

Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte:

Pela Suécia:

Pela Suíça:

Anexo ao Acordo Que Institui o Laboratório Europeu
de Biologia Molecular

Tabela de contribuições calculada com base nos rendimentos médios
nacionais, 1968-1970, publicados pela Organização das Nações Unidas

A presente tabela destina-se exclusivamente aos fins
previstos na alínea a) do n.o 4 do artigo 15.o do presente
Acordo. Não prejudica em nada qualquer deliberação
que o conselho vier a tomar ao abrigo do n.o 1 do
artigo 10.o, relativa às futuras tabelas de contribuições:

Percentagem

República Federal da Alemanha . . . . . . . . 25,926
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,063
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,282
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,585
Holanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,916
Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,804
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,572
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda

do Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,508
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,039
Suíça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,305

100,000

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 119/98

Por ordem superior se faz público que Portugal depo-
sitou, em 8 de Julho de 1987, o instrumento de adesão
ao Protocolo Relativo à Intervenção em Alto Mar em
Caso de Poluição por Substâncias Diferentes dos Hidro-
carbonetos, concluído em Londres em 2 de Novembro
de 1973.

O Protocolo entrou em vigor na ordem internacional
em 30 de Março de 1983 e relativamente a Portugal
em 6 de Outubro de 1987.

O Protocolo foi aprovado para adesão nos termos
do Decreto n.o 17/87, de 22 de Abril, publicado no Diário
da República, n.o 93, 1.a série-A, de 22 de Abril de 1987.

À data da vinculação de Portugal ao referido ins-
trumento eram as seguintes as Partes no mesmo:

Estados ou entidades Data da vinculação

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 de Agosto de 1985.
Anguilla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Antilhas Holandesas . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Aruba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Austrália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 de Novembro de 1983.
Bahamas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 de Março de 1981.
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Setembro de 1982.
Bermuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Cayman Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Maio de 1983.
Estados Unidos da América . . . . . . . . . . . 7 de Setembro de 1978.
Falkland Islands & Dependencies . . . . . . 30 de Março de 1983.
Federação Russa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Dezembro de 1982.
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 de Agosto de 1986.
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de Dezembro de 1985.
Holanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Setembro de 1980.
Hong-Kong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 1982.
Jugoslávia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de Outubro de 1980.
Libéria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 de Fevereiro de 1981.
México . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 de Abril de 1980.
Monserrat . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Noruega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 de Julho de 1980.
Omã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 de Janeiro de 1985.
Pitcairn, Hendersen, Ducie & Oeno

Islands.
30 de Março de 1983.

Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Julho de 1981.
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 de Novembro de 1979.
St. Helena & Dependencies . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Junho de 1976.
Território britânico da Antárctida . . . . . . 30 de Março de 1983.
Tunísia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 de Maio de 1976.
Turks and Caicos Islands . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.
UK Bases Akotiri & Dhekelia on Cyprus 30 de Março de 1983.
Yemen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Março de 1979.
Virgin Islands . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Março de 1983.

Direcção-Geral de Assuntos Multilaterais, 21 de Maio
de 1998. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Perestrello Cavaco.

Aviso n.o 120/98

Por ordem superior se torna público que o Nepal
depositou, em 4 de Março de 1998, o instrumento de
adesão ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos Visando
a Abolição da Pena de Morte, adoptado pela Assembleia
Geral das Nações Unidas em 15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/90, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 19 de
Outubro de 1990, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro
de 1990.

Nos termos do n.o 2 do artigo 8.o, o Protocolo entrará
em vigor para o Nepal três meses após a data do depósito
do respectivo instrumento, ou seja, no dia 4 de Junho
de 1998.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 25 de Maio de 1998. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.
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CD ROM (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
Contrato anual (envio mensal) 30 000$00 39 000$00

Histórico (1974-1997) (a) 70 000$00 91 000$00

Histórico avulso (a) 5 500$00 7 150$00

Licença de utilização em rede (máximo de 5 utilizadores) 45 000$00

Licença de utilização em rede (máximo de 10 utilizadores) 60 000$00

Internet (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
DR, I série 8 500$00 11 050$00

DR, III série (concursos públicos) 10 000$00 13 000$00

DR, I e III séries (concursos públicos) 17 000$00 22 100$00

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) Processo em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 1998, a partir do dia 3 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099 Lisboa Codex.

Preços para 1998

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o con-
tinente e de 60 dias para as Regiões Autónomas e estran-
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• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250 Lisboa
Telef. (01)397 30 35/(01)397 47 68 Fax (01)396 94 33 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050 Lisboa
Telef. (01)353 03 99 Fax (01)353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000 Lisboa
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72 Metro — Saldanha

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. (01)711 11 19/23/24 Fax (01)711 11 21 Metro — C. Militar

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050 Porto
Telef. (02)205 92 06/(02)205 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000 Coimbra
Telef. (039)2 69 02 Fax (039)3 26 30
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